
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2 0912023 

REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS AO 

CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, 

PARA CUSTEIO DE DESPESAS COM EVENTOS REALIZADOS 

PELO CLUBE, DECORRENTES DE EMENDAS IMPOSITIVAS 

MUNICIPAIS. 

DATA: 29.12.2023 

CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBIUSMO CORONEL VIVIDA, 
CNPJ SOB N 2  27.610.20410001-09 

VALOR TOTAL A SER REPASSADO R$ 36.89378 
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CLUBE DO VOVÔ ANTICOMOBILISM() CORONEL VIVIDA 

Oficio n. 02/2023 

Coronel Vivida—PR., 21 de novembro de 2023 

AO ILMO. PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA -- ESTADO DO 
PARANÁ. 

0 	SR. Anderson Manique Barreno. 

Ref. Solicitação de Convênio 

Tem o presente a finalidade de expor e solicitar a Vossa Senhoria apoio para custeio de 
despesas do CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA é uma 
sociedade civil sem fins lucrativos, com a finalidade promover auxílio técnico para seus 
associados, promoção de eventos, tais como convenções, exposições, passeios, 
competições esportivas e desfiles, atividades recreativa, culturais, assim como 
intercâmbios com entidades congêneres no país e no exterior. 

O Convênio mencionado visa viabilizar recursos para custear as despesas com eventos 
realizados pelo Clube. 

Anexo a este oficio, segue projeto do Plano de Trabalho. 

Certos de que poderemos contar com seu indispensável apoio, nos colocamos à 
disposição. 

Atenciosamente, 

CLUBE DO VOVÔ AN GOMOBILISMO CORONEL VIVIDA 
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PLANO DE TRABALHO 

1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente 

Órgão/Entidade Proponente CNPJ 
CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO 27.610.204/0001-09 
CORONEL VIVIDA 
Endereço: 
Br. 373, KM 97 
Cidade: U.F. CEP DDD/Telefone FAX 
CORONEL PR 85550-000 (46) 999163119 
VIVIDA 
Conta Corrente Banco Agência Praça de Pagamento 

Nome do Responsável CPF 
ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR CPF: 079.115.329-07 
C.I/Órgão Expedidor Cargo Função Matrícula 

10419149-5 SSP/PR PRESIDENTE PRESIDENTE 
Endereço CEP 
Rua Saul Librelatto, 	0  169, Bairro Berguer 85.550-000 

2 - Descrição do Projeto 

Título do Projeto 	 Período de Execução 
CLUBE 	DO 	VOVO 	Início 	 Término 
ANTIGOMOBILISMO 	CORONEL novembro/2023 	29/11/2024 
VIVIDA  
Identificação do Objeto 
Auxilio Financeiro para Custeio das Atividades do CLUBE DO VOVÔ 
ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, para a realização de encontros e 
exposição de veículos antigos. -- - 

3 - Nome do Programa/Projeto: 

CUSTEIO DAS ATIVIDADES DO CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO 
CORONEL VIVIDA 

Justificativa da proposição: 

O Município de Coronel Vivida constitui-se com uma população de aproximadamente 
22.000 habitantes desta, aproximadamente 70% residem na cidade e 30% no setor rural. 
Nos últimos 20 anos o município mudou de um quadro populacional rural para urbano 
pelas dificuldades encontradas na agricultura por pequenos proprietários. 

O Município de Coronel Vivida participa ativamente nos setores de esporte e cultura. 
com várias modalidades esportivas, e evento culturais nas mais abrangentes atividades. 
e é neste sentido que o CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL 
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Pio  

do presen  VIVIDA, colabora de grande maneira para o desenvolvimento cultural 
Município. 
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PLANO DE TRABALHO 

Cronograma de Execução (Meta, Etapa ou Fase) 

Meta 
Etapa/ 
Fase 

Especificação 
Indicador Físico Duração 

Unidade Quantidade Início Término 
CUSTEIO DAS 

12 
01 01 

DESPESAS COM PESSOAS 
10.000,00 ALR MESES 

O EVENTO DO BENEFICIADAS 
ALR 

ANO DE 2024 1 
* ALR: APOS LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 2024 

Concedente 

META 29/11/2023 29/11/2024  
R$_36.893,78 

TOTAL: 
R$ 36.893978 
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PLANILHA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 	 \/ 

EMENDAS iMPOSITIVAS 

DESCRIÇÃO - 	 VALOR A SER 
APLICADO 

CUSTEIO DAS 
DESPESAS DO 

SHOWS ARTÍSTICOS R$ 15.000.00 

EVENTO DE 2024  

EQUIPAMENTOS DE PALCO R$ 5.000.00 

GRÁFICA E DIVULGAÇÃO R$ 8.000,00 
SEGURANÇA R$ 3.000,00 
LOCUÇÃO - R$ 2.000,00 
LIMPEZA R$ 883.78 
TROFÉIS R$ 3.000.00 

Valor Total: R$ 36.893,78 

Coronel Vivida, 21 de Novembro de 2023 
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Jub. do Vovô Cários Antigos do Coronel Vívida Paraná 

8R373,KM 97 	 / 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORtSTASVIVIDENSESZ 

AMOVI CEP: 85550-000 

ESTATUTO CLUBE 
ANTIGOMOBILISMO CORO 

VIVIDA - PR. 	'4 ,w 

o 	 CAPÍTULO - I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Artio1° - Sob a denominação de "CLUBE DO VOVO 
ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR", fica constituída uma 
sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na ASSOCIAÇÃO Dos 

MOTORISTAS VIVIDEN4SES AMOVL com personalidade jurídica distinta de seus 
Sócios, os quais não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

contraídas pela sociedade. 

Artigo 20  - Constitui objeto primordial da sociedade a congregação de 
proprietários e apreciadores de veículos antigos, clássicos ou de interesse 

• 	especial, com a finalidade de incrementar a preservação, restauração e 
conservação dos mesmos, cultivando a tradição e protegendo o patrimônio 

veicular nacional e internacional. 

Artigo 30 - As atividades desta sociedade abrangerão auxílio técnico para 
seus associados, promoção _de Àventos tais-como feiras, convenções, 
exposições, passeios, competições esportivas e desfiles, atividades 

recreativas, culturais, assim como intercâmbios com entidades congêneres 
no país e no exterior. 

Artigo 40  - O prazo de duração da sociedade é indeterrnvnado,.só admitida a 
sua dissolução nos casos previstos nf4 	 referente 

à matêr!a. 
RTÓMO DE REGISTRO DE 

C $E flOcuEflo$ 	)() 

guaçU,a6 
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lu&sa do Vovo Carros Antigos do CorontI Vivida 

BR 37, KM 97 

ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS vvwENsl 
AMOVI CEP: 85550-000 

CAPÍTULO -li 

DOS SÓCIOS 

Artigo 50 
- A admissão no quadro social é condicionada a ap 

proposta firmada em impresso adotado pelo Clube, aprovada 
em reunião ordinária, respeitados os requisitos exigidos neste Estatuto. 

Artigo 60  - O Quadro social será composto pelas seguintes categorias: 

- Sócio Fundador; 
VI - Sócio Contribuinte: 
III - Sócio Participante; 

1 0  O Sócio Fundador é aquele Sócio que, além de ter participado da 
fundação do Clube e dos seus atos de constituição, de acordo com a Ata da 

Assembleia Geral de Fundação, está sujeito a todos os deveres e obrigações 
dos Sócios contribuintes, assim como pode usufruir de todos os benefícios 

do Clube e o valor de adesão do Sócio Fundador e de R$ 300,00 e 
mensalidades de R$ 20,00 mensais. 

20  - O Sócio Contribuinte é o Sócio Comum sujeito a todos os deveres e 
obrigações estabelecidos no Estatuto, assim como apto para usufruir todos 

os benefícios do Clube com mensalidades de R$ 20,00 mensais. 

30 
- Q Sócio Participante tem as mesmas características do Sócio 

Contribuinte, no que tange aos deveres e obrigações Estabelecidos no 
Estatuto, e usufruir todos os benefícios do Clube, salvo votar ou candidatar- 

se a qualquer cargo no Clube, por ser somente um admirador e não 
proprietário de veículo antigo, vedado a reuniões do clube com mensalidades 

de R$ 10,00 mensais. 
- 

77 .780071000 1 -19 
CARTÓRIO DE REG%STO DE 

TITULO E 
0()CUMF-t4 TDS  
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;tube do Vo'o Carr.,s 4,tWo; de Coronei 

UR 373, KM 97 

ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVi 

AMOVI CEP: 85550-000 

DAS CONDIÇÕES DE ADMISSÃO NO QUADRO SOCIAL 

Artigo 7 0  As propostas para admissão de Sócio Contribuinte e Participante, 
deverão ser encaminhadas por uni associado e apreciadas pela Diretoria, 

sendo aprovadas pela maioria absoluta de seus membros. 

Parágrafo Único - É requisito essencial para todos os Sócios, exceto os 
Sócios Participantes, e para a aprovação da proposta que o proponente 
seja proprietário de veículo antigo fabricado há pelo menos 20 (vinte) anos, 

e veículos descontinuados, comprovadamente. 

DOS DIREITOS DOS sócios 

Artigo 80  - São direitos dos Sócios- 

1 - encaminhar propostas de aspirantes a Sócio; 
li - apresentar reclamações por escrito à Diretoria; 

DI - votar e ser votado nas condições previstas neste Estatuto; 
IV - participar das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias na forma 

prevista no presente Estatuto; 
V - apresentar requerimento à Diretoria solicitando informações 

referentes à administração da sociedade; 
VI - apresentar denúncia à Diretoria contra qualquer ato de Sócio que seja 

lesivo à sociedade; 
Vil - participar com a família de todos os eventos promovidos pelo Clube 

(dar esclarecimento no caso de não poder participar); 

r77178080710001 .19' 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
TIT1JL..OS E DOCUMENTOS 

Rua Iguaçu, 286 	
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JuD. do Vovó Carros Antigos d. Coronel Vivida 

BR 373, KM 97 

ASSOCiAÇÃO DOS MOTORISTAS WVIDENS 
AMOVI CEP: 85550-000 	AO 

t_ 	\í 
, 

DOS DEVERES DO SOCIO r 

--.-..-- 

Artigo 90 - São deveres do Sócio: 

1 - pagar pontualmente as mensalidades ou encargos instituídos pelo 

Clube ao quadro associativo; 

II - cumprir e fazer cumprir todas as disposições estatutárias, 

regulamentos ou regimentos internos do Clube; 

III - exercer com zelo e dedicação as funções inerentes aos cargos para os 
quais seja eleito ou nomeado; 

IV - acatar as decisões da Diretoria: 

V - zelar pelo patrimônio e material )  assim como pelo bom nome do 

Clube; 

VI - solicitar por escrito o seu desligamento do quadro social do Clube com 
antecedência mínima de 1 (um) mês; 

VII - comunicar, no prazo máximo de 1 (um) mês, qualquer alteração das 
condições apresentadas na proposta aprovada para integrar o quadro social; 

VIII— zelar pela mantença da Ordem e do decoro nas dependências do 
Clube e nas reuniões promovidas pelo mesmo, quaisquer que sejam; 

IX - informar à Diretoria qualquer fato lesivo à sociedade de que tenha 
tomado conhecimento, seja de ordem patrimonial ou morafue venha a 

prejudicar o Clube sqt7çg7d.4 9  
CÀRTÓR0 DE REGISTRO DE 

TÍTULOS E DOCUMEOS 

Rua 9U3ÇtI2S6 



Jube do /oiõ Carros Antigos de CouJ Vivida P 
BR 373, KM 97 

ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES 
AMOVI CEP: 85550-000 

CAPÍTULO - V 

-t5 
4j \ \_ 

.yo1 
e 

DAS FALTAS E PENALIDADES 

Artigo 10° - Aos Sócios que infringirem os Regulamentos, Regimentos e 
Estatuto do Clube serão aplicadas as seguintes penalidades: 

1 	 - Advertência; 
II - Suspensão; 
III - Expulsão. 

1° - A pena de advertência será aplicada quando o Sócio incorrer em falta 
disciplinar simples, que constitua ação ou omissão lesiva ao convívio 
harmônico dos Sócios sem, no entanto, causar danos mais graves ao 

patrimônio ou ao bom nome do Clube. 

20 - Aplica-se a pena de suspensão por período de até 1 ano, nos seguintes 
casos: 

a) - Sócio reincidente na pena de advertência; 

b) - Sócio inadimplente por mais de 3 meses consecutivos ou 5 meses 
alternadamente; 

c) - Sócio que causar dano ao patrimônio do Clube; 

d) - Sócio que tiver comportamento incompatível com o decoro e a moral 
em eventos realizados pelo Clube, nas dependências do Clube ou em 
qualquer Local em que o mesmo esteja representando o nome desta 
instituição, causando dano grave ao patrimônio e ao bom nome do 

Çlube. 

77,780.80710001 -1 9 
CARTóRIO DE REGISTRO DE 

IITULOS E DOCUMENTOS 

Rua Iguaçu, 286 
ass60000 Coronel ViOda Paraná 



o 
	o 

Jub. M Vovô Urras Antigos cio Coroa. Vívida Para"' 

BR 373, KM 97  

ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS flVIDENSS 
AMOVI CEP; 85550.000 

EM  

e) - Sócio que, na qualidade de motorista, compd 
inaceitável e totalmente incompatível com as Leis 

f) - Sócio que não acatar as decisões da Diretoria; 

30 - Aplica-se a pena de Expulsão nos seguintes casos 

Cípio  
/ 

1 FLS 
-1 

& 
a) - reincidência por duas vezes das infrações punidas com pena de 

suspensão; 

b) Sócio que causar dano gravíssimo ao patrimônio ou ao bom nome do 
Clube. 

Artigo 11 0  — A aplicação das penas cominadas no Artigo anterior é da 
competência da diretoria do Clube e será efetuada mediante a 

instauração do devido processo destinado a apurar as irregularidades 
cometidas, resguardado o pleno direito de ampla defesa e do contraditório ao 

acusado. 

- O processo será instaurado mediante ato do Conselho, provocado por 
denúncia escrita de qualquer membro do Clube ou da Diretoria. 

fi 	
20  - A denúncia citada no anterior deverá ser fundamentada, especificando 

as provas que pretende produzir e mencionando expressamente o dispositivo 
violado, do Estatuto. 

30  A denúncia não fundamentada será considerada inócua e, portanto, não 
gerará quaisquer efeitos. 

40  - Quando a denúncia for contra membro do clube, o 
denunciado ficará impedido de exercer suas funções como conselheiro e, 

consequentemente, impedido de votar a pena. 

50 - A pena de suspensão não isenta o Sócio punido de ss obrigações 
pecuniárias 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
TITULOS E DOCUMENTOS 

0.. 	n-i 

/ 



be do Vovó CuroAnt igos do Co,oneI Viv ida  
8R 373, KM 97 

ASSOCIAÇÁO DOS MOTORISTAS VIVIOENS 

AMOVI CEP 85550-000 
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CAPITULO - 	

â 
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DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Artigo 120  — O patrimônio social é constituído pela propriedade'de 
imóveis, de valores em dinheiro, móveis e utensílios, demais bens 
materiais, benfeitorias e outros valores de propriedade do Clube. 

Artigo 13° — O patrimônio social constará de documento oficial, 
registrado no Cartório competente e atualizado anualmente. 

Parágrafo Único - vedado a qualquer associado, seja de que categoria 
for, utilizar para benefício particular ou apropriar-se de bem do Clube, 

desviando sua finalidade. 

CAPÍTULO - VII 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 141  - Ë órgãos da administração do Clube a Diretoria. 

DA DIRETORIA 

Artigo 150  — O Clube será administrado por uma Diretoria composta de no 
mínimo 07 (sete) membros escolhidos entre os Sócios, para 

preenchimento dos seguintes cargos: 

a) PRESIDENTE 
b) VICE-PRESIDENTE 

c) 1 0  SECRETARIO 
d) 20  SECRETARIO 
e) TESOUREIRO 

fl 20  TESOUREIRO 
g) CONSELHO DELIBERATIVO 

77 . 780.80710001 -19 
CART(RIO DE REGISTRO DE 

1ITULOS E DOCUMENTOS 

Rua Iguaçu, 288 
86660-000 CoronelVMda - Peranã 



CJub. do Vovo "rros Âfigo e CogDn. Vh4d P 
BR 373, KM 57 

ASSOCÇÁo DOS MOTORISTAS 'J'VIDNS€S 
AMOVI CEP: 85550.000 

l - O Presidente da Diretoria será eleito pelos Sóci 

a) O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, devendo 
permanecer em gestão toda a Diretoria até a posse dos novc 

eleitos; 

h) Os diretores escolhidos pelo Presidente da Diretoria terão igual 
prazo de mandato e serão empossados pelo mesmo; 

i) Os cargos criados pelo Presidente da Diretoria além dos aqui 
constantes devem ser comunicados aos sócios; 

d) As composições da Diretoria bem como qualquer Diretor devem 
também ser comunicados aos sócios. 

20  - Ao Diretor que deixar de comparecer a três reuniões consecutivas 
ou cinco alternadas, sem causa justificada e aceita pelo Presidente da 
Diretoria poderá ser aplicado a perda do mandato, por deliberação do 

mesmo. 

3° - A Diretoria reunir-se-á mensalmente e quantas vezes forem 
necessárias, dispensando-se a lavratura de atas dessas reuniões; 

4° - Compete à Diretoria - 

a) - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

b) executar as deliberações emanadas; 

c) administrar o Clube na forma de suas finalidades e dentro das 

	

h_L. 	 f— 
UlSOSIÇQS 	 W eS1dtdíIdS, 	77.780.80710001-19 

d) zelar pelo patrimônio social; 	CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
TITULOS E DOCUMENTOS 

e) propor ao sócios a convocação de Asserna 	
1 



juba do Vovc Ca,is Ant igos do Co,irJ Vivida 

BR 373, KM 97 
ASSOCIiçÂo DOS MOTORISTAS VIV1DEP4SES 

AMOVI CEP 85550-000 

f) nomear, admitir ou demitir funcionários ou emp 

• 
D , 

- 

h) apresentar relatório aos sócios prestando informações e ._-
esclarecimentos quando forem solicitados pelos mesmos; 	(4\ 

FLS 	1— 

1) usar das prerrogativas do Art. 10 deste Estatuto; 	\ 

J) nomear ou destituir comissões anexas à Diretoria; 

k) criar ou construir departamentos subsidiários, comissões temporárias 
e encarregadas; 

1) elaborar regulamento ou regimento interno; 

50 - Compete ao Presidente da Diretoria: 

a) - exercer a administração geral do Clube, nomear os demais 
membros da Diretoria e dar-lhes posse; 

b) representar a sociedade isoladamente, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, podendo delegar poderes para outrem, para 

desempenhar desse mister; 

c) assinar junto com o tesoureiro, cheques e todo e qualquer 
documento ou título que resulte em obrigação financeira para o Clube; 

d) rubricar todos os livros e visar todas as contas e demais obrigações 
financeiras do Clube; 

e) assinar juntamente com o tesoureiro os contratos de compra e 
venda arrendamentos ou outros que possam interessar ao Clube, 

depois de previamente autorizado pelos scios; 

77780.80710001-19 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 	 Ç\ 

TTULOS E DOCUMENTOS 

Rua iguaçu,28 	- 

g) fihiare registrar o Clube nas entidades de classe; 



Jub. do Vovô Corros Ant190 de Coronel 
BR 373, KM 97 

AS5OCIAÀ0 DOS MOTORISTAS VV 
AMOVI CEP 85550-000 

COR 
Pr 
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'1 
IES 	 2 H441ç 2017 
- 

f) Assinar as carteiras profissionais, respectivas a 
documentos correlatos dos empregados do Clube e exigíveis 

legislação trabalhista; 
ng 

0 

60 - Compete ao Vice Presidente substituir o Presidente em suas , 
ausências eventuais ou impedimentos e auxiliá-lo diretamente na 

administração do Clube; 

70 - Compete ao Diretor Tesoureiro: 
	

/4C;IO  

a) expedir e assinar todos os recibos, arrecadando os valores 
Vi   

relativos às mensalidades dos sócios, taxas e demais importâncias 
devidas aos cofres do Clube; 

b) fica o tesoureiro vedado de abandonar seu cargo, sem prestação 
de contas ao seu imediato. Se assim proceder, caberá ao seu 

substituto juntamente com o Presidente e Vice-presidente, promover 
o arrolamento dos valores em poder da Tesouraria, lavrando-se o 

respectivo termo, 

c) efetua todos os pagamentos preferencialmente através de 
cheques nominativos; 

d) assinar em conjunto com o Presidente todos os cheques e demais 
documentos ou títulos representativos de encargos do Clube; 

e) manter em dia e em ordem a escrituração da Tesouraria, 
organizar os balancetes mensais e apresentá-los à apreciação da 

Diretoria; 

f) elaborar balanço anual para a apresentação aos sócios; 

g) depositar em banco, todos os valores disponíveis em moeda ou 
cheque, recebidos na Tesourari 

.

7.8L8.O7IOOOl 9  
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Jub. do Vovõ Cairos Antigos do Coronel Vivida 
BR 373, KM 87 

ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIBENSI 
AMOVI CEP 85550-000 

80  As atribuições dos demais diretores serão fixadas 
Diretoria 

90 - Os cargos de Diretoria não serão, remunerados. 

CAPITULO -IX 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Artigo 160  - A receita do Clube, constituir-se-á em: 

a) Da venda de Títulos Patrimoniais; 

4Lt 
o o 

o 

-o o• 

(FLS 

VMi 

b) Arrecadação de mensalidades estipuladas Associados, cujo valor 
não poderá ser superior a 20% (vinte por cento) do salário mínimo 

vigente; 

c) Arrecadação de taxas estipuladas pela Diretoria; 

d) Arrecadação de taxas decorrentes de arrendamento de bares, 
dependências ou aluguel de patrimônio do Clube; 

e) Doações de qualquer natureza; 

O Participação em eventos; 

g) Receitas Diversas previstas neste Estatuto. 

Artigo 170  - Por deliberação em Assembleia Geral Extraordinária, 

para dissolução e liquidação da sociedade, especialmente 
convocada para este fim, terá o saldo 

liquido do patrimônio social, após o pagamento de todo o passivo, o 
seguinte destino: 

77780.80710001 19  
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

1ITULOS E ~UNTOS  

Rua I9UIÇU, 288 
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a.) Aos sócios patrimoniais contribuintes, será feito o 
valor do título que adquiriram, considerando-se para efeito 
pagamentos, o valor de face, monetariamente atualizado, de 
título, desde sua aquisição, dando-se a respectiva baixa em livro D 

proprio, 

b.) Caso o patrimônio não seja suficiente para o pagamento integral 
de todos os títulos emitidos, o pagamento definido no parágrafo 

anterior será proporcional a cada título; 
(FLS 

C.) Após todos os pagamentos aos sócios possuidores de títulos nàkl 
forma prescrita no item a. 1, se ainda for apurado a existência de 

saldo será distribuído equitativamente e graciosamente entre todas 
as entidades assistências existentes em Coronel Vivida. 

Artigo 18° - O voto por procuração será permitido desde que 
lavrado este termo em cartório. 

Artigo 190  - O ano fiscal do Clube será de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro. 

Artigo 200 - Imediatamente após aprovação em Assembleia Geral 
Extraordinária pelos sócios presentes através de convocação 
específica, este Estatuto passará a vigorar, ficando à cargo da 

Diretoria eleita na 1a  quinzena de dezembro de 2016 as providências 
de registro e publicação do mesmo. 

Artigo 21 0  — Os sócios não respondem solidaria ou 
subsidiariamente pelas obrigações assumidas pelo Clube; 

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria não receberão 
qualquer remuneração, seja a que título for, nem terão direito a 

isenção de mensalidades. 

Artigo 220  - Fica vedado à diretoria, contribuir, a expensas dos 
cofres do Clube,pa'qqp 	,fffX1I9'IhOS aos objetivos sociais. 

Jube do Vovo Cçrs ,4nt.gos de Coronel Vivida P 
BR 373, KM 97 

A5SOCIAÇçiO DOS MOTORISTAS VVIDEP4SES 
AMOVE CEP; 85550-000 

ÔtÁ l, 

CARTÕRO DE REGISTRO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Rua Iguaçu, 286 
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DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL 
PELA ENTIDADE 

Ao 

Município de Coronel Vivida-PR.' 

ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, inscrito no CPF: 
079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR. DECLARO para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que CRISTIAN RODRIGO KLEIN, CPF n° 023.077.839-97. RG n° 
5.826.551 -9, CRC n° PR-045202/0-3, é o contador responsável pela entidade CLUBE DO 
VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente inscrito no CNPJ sob • n`27.610.204/0001-09, com endereço na Br. 373, KM 97, Coronel Vivida/PR. e que seu 
registro esta regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia em 
anexo. 

O contador, declara que, a ENTIDADE CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO 
CORONEL VIVIDA faz observância aos princípios e norma da contabilidade. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cronel Vivida. 21 de vembro de 2023. 

ITAMAR ORT ZZI JUNIOR 

079.115.329 07 

• 	
RG 10419149-5 SSP/PR 
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CRCPR 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO PARANÁ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

[ NOME ................. .CRISTIAN RODRIGO KLEIN 
REGISTRO..........: PR-04520210-9 
CATEGORIA ........ .CONTADOR 
CPF ..................... .***077839** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 28/12/2023 as 13:49:57. 
Válido até: 27/03/2024. 
Código de Controle: 804201. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 
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TERMO DE ABERTURA 	
FL. 

o  

Contem o presente livro, 	6 folhas eletronicamente numeradas 

de 	1 a 	6, e servira de LIVRO DIARIO numero 	6. 	
( 

FLS 

EMPRESA: CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR 

LOGRADOURO: Rodovia BR 373 

NUMERO: 1945 ANDAR: 	SALA: 	 COMPLEMENTO: 

BAIRRO: 	 DISTRITO: 

MUNICIPIO: Coronel Vivida 	 UF: PR CEP: 85550-000 

INSCRICAO ESTADUAL: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA: 27.610.204/0001-09 

N ARQUIVAMENTO DOS ATOS CONSTITUTIVOS: 	 - 09/03/2017 - 

DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 31/12/2022 

Coronel Vivida 	 - PR, 01 de JANEIRO 	de 2022. 

ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR 	 CRISTIAN RODRIGO KLEIN 
Contador 

C.P.F. 079.115.329-07 	 C.R.C. PR-PR-045202/0-3 
C.P.F. 023.077.839-97 

1 
Documento assinado digitalmente 

g; "b ITAMAR 8ORTOLaZZI JUNIOR 
W. Data: 01/1212023 10:39:12-0300 

Verifique em https://validariti.govbr  

CRISTIAN RODRIGO Assinado deforma digital 
por CRISTIAN RODRIGO 

KLEIN:0230778399 KLEIN:02307783997 

7 	
Dados: 2023.12.01 10:40:21 
-0300 

o 

o 



;LTBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA DO 
:NPJ::7.610.204/000i-09 
Podovia BR 373,1945 
oronei Vivida - PR CEP: 5550-000 
LEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCIdO ENCERRADO EM 31/12/2022 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
DOACOES RECEBIDAS 

MERCADO NACIONAL 
Doacoes Neo Governamentais 	 31.275,00 

TOTAIS SUBCONTA 
TOTAIS CONTA 

RECEITA LIQUIDA .................................. 

/fq  

(FLs .3 ) 

31 .27, 

31.275,00 	100,0 

o 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COMERCIAIS 

DESPESAS GERAIS 
Material de Consumo 14.092,63- 
Servicos de Terceiros 	(P3) 400,00- 
Fed. 	Brasileira de Veiculos Antigos 2.167,75- 

TOTAIS SUBCONTA 16.660,36- 
TOTAIS CONTA 16.660,38- 

RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS 
RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 
IRRF si Cota Capital 6,49- 

TOTAIS SUBCONTA 6,49- 
RECEITAS FINANCEIRAS 

Sobras Cota Capital 43,49 
TOTAIS SUBCONTA 43,49 
TOTAIS CONTA 37,00 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO ....................... 14.651,62 	46,8 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DA PRESENTE DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 20T2. 

RODRIGO CRISTIAN 	 CRISTIANRODRIGO 

KLEIN:02307783997 Dados20231127085704-0300 

ITA:-L\R B0RTOLAllI JUNIOR CRISTIAN RODRIGO KLEIN 
Contador 

.P. 	079.115.329-07 C.R.C. 	PR-PR-O45202/O-3 
C.P.F. 	023.0Y'.839-97 

Docurneno asouiado digitalmente 

k FFAMAR BORTOLAZZI JUNIOR 

'i 	Data: 27 11, , 2023 10:17:06.0300 

Verifique em hnps//validar.iti.gov.bi  



ILIBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR 
NFJ:27.610.204/0001-09 
od;La BR 373,1945 
.lor:nel Vivida - PR CEP: 85550-000 
BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31112/2022 

( FLS 	 .. 

A T 1 \T 

CIRCULANTE 
	

13.720,19 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
	

13.720,19 

CAIXA 
	

12.756,51 
Caixa 
	

12. -156,51 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
	

963,68 
Banco Cresol 
	

963,68 

MAO CIRCULANTE 
	

1 .038, 00 

INVESTIMENTOS 
	

1.038,00 

PARTICIPACOES SOCIET EM OUTRAS EMPRESAS 
	

1.038,00 
Banco Cresol 
	

1.038,00 

TOTAL DO ATIVO 
	

14.758,19 

1 

1 



CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR 
CNPJ:27. 610.204 /0001-09 
Rodovia BR 373,1945 
Coronel Vivida - PR CEP: 85550-000 
BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 

PASSIVO E 	PATRIMONIO LIQUI DO 

4arp10  

(FLS ) 

\4)  

TOTAL DO PASSIVO .......... 

PATRIMONIO LIQUIDO 

RESULTADOS ACUMULADOS 

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 
SALDO INICIAL 

Superavit/Deficit Acumulado 
SUPERAVIT OU DEFICIT DO EXERCICIO 

Superavit/Deficit do Exercicio 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO... 

0,00 

14.758,19 

14.758,19 

14.758,19 
106,57 
106,57 

14.651,62 
14.651,62 

14.758,19 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022,TOTALIZANDO TANTO 
NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM O PATRIMONIO LIQUIDO, A IMPORTANCIA SUPRA DE R***********k**14.759,19 
(QUATORZE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS** *********************************** 

CRISTIAN RODRIGO  
Assinado de forma ig 

 CMS9ANRODRIGO

dtaIp*  

KLEIN 02307783997 KLEIN:02307783997 Oad,r20231127085534-03'00 

CRISTIAN RODRIGO KLEIN 
Contador 
C.R.C. PR-PR-045202/0-3 
C.P.F. 023.07C.839_97 

1 TAMARBORTOLAllI JUNIOR 

• —P.F.  079.115.329-07 

Documento assinado digitalmente 

à, ç h ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR 

g Data: 27/11! 2023 10:16:26-0300 

Verifique em https:i/vatudar.iri.gov.br  

o 



TERNO DE ENCERRAMENTO 

Contem o presente livro, 	6 folhas eletronicamente numeradas 

de 	1 a 	6, e serviu de LIVRO DIARIO numero 	6, do periodo 

de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

EMPRESA: CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR 

LOGRADOURO: Rodovia BR 373 

NUMERO: 1945 ANDAR: 	SALA: 	COMPLEMENTO: 

BAIRRO: 	 DISTRITO: 

MUNICIPIO: Coronel Vivida 	 UF: PR CEP: 85550-000 

INSCRICAO ESTADUAL: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA: 27.610.204/0001-09 

N° ARQUIVAMENTO DOS ATOS CONSTITUTIVOS: 	 - 09/03/2017 - 

FL. 	6 dfp,b 

'VMd' 

Coronel Vivida 	 - PR, 31 de DEZEMBRO de 2022. 

ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR CRISTIAN RODRIGO KLEIN 
Contador 

C.P.F. 	079.115.329-07 C.R.C. 	PR-PR-045202/0-3 
C.P.F. 	023.077.839-97 

Documento assinado digitalmente Assinado deforma digital 
CRISTIAN RODRIGO por CRISTIAN RODRIGO 

ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR 

gk 	Data: 0111212023 10:3720-0300 KLEI N:0230778399 KLEIN:02307783997 

Dados: 2023.12.01 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  7 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

27.610.20410001 -09 
MATRIZ CADASTRAL 

0910312017 

NOME EMPRESARIAL 

CLUBE DO VOVO ANTJGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CLUBE DO VOVO ANT1GOMOBILISMO 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

L 93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93 -6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

(CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURÍDICA 

[999 - Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
ROD BR 373, KM 97 	 1945 

DER 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.550-000 	 NUCLEO BARRO PRETO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 	 [TELEFONE 

(46) 9917-4118 

EN TE FEDERAI IVO  R ES PON SÃ VEL (E ER) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 1 	DATA DASITUAÇÃOCADASTRAL 
ATIVA 	 0910312017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

61À LAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

L2L~ 
Çy 

o 

27/1112023, 08:42 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2711112023 às 08:41:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

oout:hIank 
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DECLARAÇÃO DE EXPERIENCIA DO OBJETO 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, surgiu em em 
07/03/2017, com o objetivo de realizar competições esportivas e desfiles, atividades 
recreativa, culturais, assim como intercâmbios com entidades congêneres no pais e no 
exterior. 

Desde sua criação O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA 
visitou inúmeras cidades do Brasil, Argentina e Paraguai, sempre levando o nome do 
Município às exposições de carros antigos que participou, bem como já foi sediado no 
nesta cidade 30  Eventos de Carros antigos, com grande participação da população local, 
vindo carros e pessoas do Brasil inteiro e exterior. 

e 	
O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, promove deste a 
sua criação a integração da sociedade com a cultura do antigomobilismo, tendo um papel 
crucial com a exposições de carros que marcaram épocas. 

o 
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id21 de novembro de 2023 

ITAAR IIOLA JUNIOR 

79.1329-O7 

RG 10419149-5 SSP/PR 
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LI 

FLS 

DECLARAÇÃO QUE DISPONIBILIZARÁ A ESTRUTURA DE RECURS 
HUMANOS E ESTRUTURA F ÍSICA. 

AO 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 
devidos fins que Disponibilizara a estrutura de recursos humanos e estrutura física da qual 
dispõe a entidade para a realização da ação objeto do termo de parceria compatível com 
as exigências do edital. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2023. 

ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR 

CPF: 079.115.329-07 
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1V  
, MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR 
CNPJ: 27.610.20410001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:09:45 do dia 24/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2024. 
Código de controle da certidão: 246F.8FOB.E5BI.34A7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 032307200-02 

C 1,  ~Pio 

FLS 

1 VM 

Certidão fornecida para o CNPJ!MF: 27.610.20410001-09 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
testa data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
nr-aureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2310312024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda. pr.gov .i 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Publica (2411112023 15:10:25) 



 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ( 

1 FLSj 

DIVISA O DE TRIBUTA ÇA O E FISCALIZA Ç4Q 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6087 /2023 

CflNTF'JBUINTE: 27610204000109 
NOME........: CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VI 
CNPJ/CPF.... : 27.610.204/0001-09 
ENDEREÇO....: 	 , 1945 	NUCLEO BARRO PRETO 
MUNCT PIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
orgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
inicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
merno referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Carnicão emitida com base na Lei Municipal. 
1:t: ida em: 24 de Novembro de 2023. 

iOa até: 22/02/2024. 
Ano/Número da certidão ............. .2023/6087 
Código de autenticidade da certidão: 781461148781461 

CL dão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENCÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27.610.204/0001-09 

Razão 
- 	 CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VI 

ocual: 
Endereço: 	ROD BR 373 KM 97 / NUCLEO BARRO PRETO / CORONEL VIVIDA / PR / 

85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/12/2023 a 10/01/2024 

Certificação Número: 2023121221174462228460 

Informação obtida em 28/12/2023 11:50:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htt0s://consultacrf.caixa.aov.br/consuItaCrf/OaQeS/COnSUltaEmPreQador.iSf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 27.610.204/0001-09 
Certidão n°: 68278023/2023 
Expedição: 30/11/2023, às 11:08:58 
Validade: 28/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR (MATRIZ 

E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.610.204/0001-09, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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LRTÓRIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS. 

Rua Iguaçu, 286, Coronel Vivida - PR CEP 85.550-000 
CNP) 77.780.80710001-19 

Cleusa Maria Pimeztel Vieira 
Titular 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que, revendo os livros de registro civil das pessoas jurídicas, deste 
Cartório, dos mesmos verifiquei que o GRUPO CLUBE DO VOVÔ 
ANTIGOMOBILISMO, com sede e foro na ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS 
VIVIDENSES AMOVI, adquiriu sua PERSONALIDADE JURIDICA, em virtude de 
sua inscrição, feita em 09 de março de 2017, no Livro A-05, sob n° 591, de 
registro de pessoas jurídicas, para este fim, a referida entidade apresentou os 
documentos exigidos pela legislação em vigor. Certifico ainda que foi registrado 
no livro A-li, sob no 591/01, em 23/05/2023 Ata. 

Era o que tinha a certificar. 

CoroneLVivida(2Wle novembro de 2023. 

JULIANA SCHMID 
ECREENTE SUBSTITUTA 

77 . 780.8071000119 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Rua Iguaçu, 286 
_8555o.000 Coronel Vivida - Paranj 
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Aos 18 dias do mês de abril do ano de 2023, reuniram-se na sede do Clube do Vovô 

Antigornobilismo, os seguintes sócios: 

Itamar Bortolazi Junior, Ruy Carlos Ferreira, Thiago Ferreira, Edemir José Ghelen. ' 

Leomar Pizzatto, Célio Strapazzom, Rudinei Bos, João Bernieri. Valmir de cól. Jose 
Dilceu Teixeira. Alisson testa, Itamar Bortolazi, Antonio José Baggio, Joel Alves da 
Cunha. Marcio Pariz. 

CJ 

Na referida reunião foi eleita a nova diretoria, representada pela única chapa 
apresentada, com os seguintes nomes: 

VALMIR DE CÓL (1° TESOUREIRO) 
Sek es  

RUDINEI BOS (2 0  TESOUREIRO) 

LEOMAR PIZZATTO E CELIO STRAPASSON (CONSELHO DELIBERATIVO) 

ITAMAR BORTOLAZI JTJNIOR (PRESIDENTE) 

JOAO INÁCIO BERNIERI (VICE PRESIDENTE) 

EDEMIR JOSÉ GHELEN (lO  SECRETÁRIO) 

REGISTRO DF TITI LOS E DO('I  
REGISTRO DE PESSOAS JL:Rk:AS 

Rua icuaçu. 302 - ('entro - Corane: 
PROTOCOLO N' 002 282 

REGISTRO N" Oü0ifÍ7 

Coronci Vjvija4  

• 	Por aclamação geral foi eleito a chapa acima descrita. 
di retoria. 	 -- v 

e no mesmo ato empossada a 

'-,- '-- 

E otonel Vivida ,  iS de abril de 2023 
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RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES 	 \%J) 
\/ 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.20410001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, informa a baixo a relação 
nominal de seus dirigentes: 

ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, brasileiro, cargo de presidente, com endereço na 
. 	Rua XV de novembro, s/n, centro. Coronel Vivida/PR, RG n° 104191495, CPF n° 

079.115.329-07. 

JOÃO INÁCIO BERNIERI, brasileiro, cargo vice presidente, com endereço na ma 
Arlindo Desconsi, n° 234, Coronel Vivida/PR, R(j n° 4521025-1, CPF n° 627.805.069-
20. 

EDEMIR JOSÉ GHELEN, brasileiro, cargo l secretário, com endereço na Rua da 
Liberdade, s/n, centro, Coronel Vivida/PR, RG n° 78679174, CPF n° 028.760.679-19 

VALMIR DE CÓL, brasileiro, cargo 1 0  tesoureiro, com endereço na Rua 
Desembargador Motta, n° 142, Bairro Líder, Coronel Vivida/PR, RG n° 8.199.897-3, CPF 
n° 005.622.729-92. 

RIDINEI BOS, brasileiro, cargo 2° tesoureiro, com endereço na Rua Ernani Edebranbdo, 
n° 08. Bairro Frizon, Coronel Vivida/PR, RG n°7383508-9, CPF n°025.752.149-63. 

• 	LEOMAR PIZZATTO, brasileiro, cargo de conselho deliberativo, com endereço na Rd 
562, n° 1741. Coronel Vivida/PR, RG n°5826455-5. CPF n°014.438.139-74. 

CELIO STRAPASSON, brasileiro, cargo conselho deliberativo, com endereço na Rua 
Iguacu, n° 52, centro, Coronel VividaíPr, RG n05003408-9. CPF n° 709.009.909-10. 

Por s r expressão 4a verdade, firmo a presente Declaração. 

Coroevida ,1J de novembro de 2023. 

ÇITAMR BOIOLAZZI JUNIOR 

9.115. 	- 107 

RG 10419149-5 SSPIPR 
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PACTO 
ENERGIA 

STRØLHÇAO PARANA 

ta 	a• 	r;€ 000 no 0019680C 

RE Proc E04I07915663í2016 — aFE. 3 

SUDtnaiao fl 0200510006 

(SC*L U WMG atvcA 	ÔNC 

FORCA LUZ CORONEL VIVIDA 1 T0 

E313O082?4l CNPJ. '7950 15, 74000109 

RUA &UACU, 78, STEÍMLE i 

c4 Vvd PR CEP 550000 

saficaÇY 3: 

flMAR E0hTOLAZ1 JLJNOR 
.v [:E t'( íbrv1Ur). 

:EN COM SPL 04 
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Tino de Fornecimento: 
Btasco 
Conta de energia Etríea 

UMDADE C)NUMIDORA 

1184003-O 
CÓDfGO DO CUENTE 

12304 

VENUMENTO 

11/12/2023 
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JOÃO INÀCO BERNIERI  

i tAçÃo 

ABEL BERNIERI 

ANA M4PA L 3RA 
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icações LTDA  o,  ME 
Av. Generoso Marques, 859 - Sala 13 - Centro 

RECIBO 4524994 

Recebemos de Joao macio Bernieri - 23816 
Endereço Rua Arlindo Desconsi,234, 
Frizon - 85550000 - Coronel Vivida, PR 

Maira - Coronel 
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PACTO ENERGIA 
DISTRIBUIçÃO PARANÁ 

N' VM/'  

Classificação: 81 - Resèdencja( - Residencja; 

EDEM JOSE GEHI.Eg 

RI) 	LIBERDADE, S/N 

JANATfO/MERLIM /Coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 

Rota: 56, Sequência: 3127300 

CPFICNPJ: 028.******1 9 

de Gera- 
	

161 kWh. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.  

SERPRO /SENATRAN 
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• 	 BANcoDoBRAs1i 1001-91 001000009 03049.390002 

rBeneficiário.-  AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA - MATRIZ 

CNPJ: 	04.596.419110001-09 

Inc. Estad.: 90378077-00 

Endereço: Rua Brasilia, 956 

Fone: 	35478500 

00645.703174 2 95670 
L) 

Aéncia /Código Beneficiário: 1434-617873 

[Data do Processamenro 	1 [INQ Documento 	 [Nosso Número 	 1 ÍVencimento 	 Valor do Documento (R$)1 

02112123 	JL 	1221176911J[ 30493900000645703JL  17112/2023 	 98,00 

Sacado: VALMIR DE COL 

CPF/CNPJ: 005.622.729-92 

Endereço: RUA DESEMBARGADOR MOTA,142 LIDER - Coronel Vivida PR 85550-000 

Referência: 

o 

Texto de responsabilidade do beneficiário: 

Descrição: 

(1) AMPER COMBO FLASH 200++-
(1) PLATAFORMA DE LEITURA- 

(1) PLATAFORMA DE ENSINO-
(1) PLATAFORMA DE CURSOS-

(1) PLATAFORMA DE REVISTAS-
(1) ASSISTENCIA PLUS- 

(1) WATCH TV- 

Período: 	 Valor: 

(01/11/2023 até 30111/2023 ') i' 4.30 
(0111112023 até 3011112023) 	11$14.90 
(01111/2023 até 30111/2023) 	R$5.00 
(0111112023 ate 301111 1 2023) 	R$13.10 
(01111/2023 até 30/11/2023) 	R$9.90 
(01/11/2023 até 30111/2023) 	R$4.90 
(01/1112023 até 3011112023) 	R$15.90 

o 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

8ANconaBRAsIL 1001-91 00190.00009 03049.390002 00645.703174 2 95670000009800 
LOC& de Pagamento 	PAGAVEL EM QUALQUER BANCO Vencimento 

17/12/2023 

Beneficiário Agência/Código Beneficiário 
AMPERNETTELECOMUNICAÇÕESLTDAME - CNPJ:04.596.419/0001-09 1434-6/7873 

Data Documento Número do Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Numero 
0211212023 1221176911 DS N 02112123 30493900000645703 

Carteira Espécie Ouantidade (x) Valor =) Valor do Documento 
17 _R$ __  98,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário) (-) Desconto 
MULTA DE 2%(R$1,96) MAIS JUROS DE 1%(R$0,98)  AO MES CONFORME PRAZOS Pague o boleto via QR 
CONTRATUAIS. Code Pix ______________________ 
SAC 0800 645 2500 - www.ampernet.com.br  
CENTRAL DE ATENIDMENTO DA ANATEL 1331 OU 1332 PARA DEFICIENTES + Mora/Multa 

AUDITIVOS. 23 

Valor aproximado dos Tributos Federais: 13,45% e Municipais: 2,00% - Fonte:
CHAVE IBPT: 2A4940 com vigência até 31/01/2024. 13391D4 22.1.G à041 

1+) Outros Acréscimos 

Recolhimento do FUST 10/6 e FUNTTEL 0,5% (valores não repassados ao 
assinante). (=) Valor Cobrado 

Pagador VALMIR DE COL CPF:005.622.729-92 
RUA DESEMBARGADOR MOTA,142 	LIDER 	Coronel Vivida 	PR 	85550-000 
Sacador/Ava lista FichadeCompensação 

Autenticação Mecãnica 
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DECLARAÇÃO 

Município de Coronel Vivida-PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, com endereço na Br. 373, KM 97, Coronel 
Vivida/PR, por intermédio de seu representante legal e presidente Sr. ITAMAR 
BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, inscrito no CPF: 
079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os devidos fins, sob pena 
das leis que não há impedimento para celebrar parceria, conforme previsto no art. 39 da 
lei federal n° 13.019/14 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

ronel Vivida, 21 de n( embro de 2023. 

rT,--ITIMAR B 	L)ZI JUNIOR 

\ÇPJ: 079.115.329-ft7 / 

RG 10419149-5 SSPIPR 
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DECLARAÇÃO 

AO 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA. devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 
devidos fins que atende a exigências de conselhos de políticas públicas. 
setoriais e de direitos. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2023. 

ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR 

CPF: 079.115.329-07 

RKG 04419149 SSP/PR 
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ATA N° 04/2023 

FLS________ 

Li 
Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às treze horas, reuniram-se 

nas dependências do Centro Cultural Professor Benedito Rakowski, membros do 

Conselho Municipal de Educação: Alcione de Lima, como Secretaria do Conselho 

Municipal de Educação; Grasiele O. Fornari, presidente do Conselho Municipal de 

Educação; Elizangela Veis Sponholz, Secretaria de Educação; Grasieli Cerbatto, Diretora 

do Departamento de Educação; Aline Gracieli da Silva Fronza e Vanessa Schuatz, 

Coordenadoras Pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação; Ana Paula Teles, 

Diretora da escola Sete de Setembro; Dácio Domingos Haubert, presidente do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Coronel Vivida e Honorio Serpa; Neiro Sergio Duarte 

Fonseca, Representante da Câmara Municipal; Nayna Almeida, representante dos Cmeis, 

para apresentação do calendário escolar municipal de 2024 através da pessoa da 

secretaria, assim como esclarecimentos sobre as possibilidades físicas, financeiras e 

quantitativo de profissionais para implantação e manutenção de educação integral no 

município para o ensino fundamental a partir do ano de 2024, onde todas as informações 

advindas dos órgãos competentes para começar a implementar o ensino integral foram 

disponibilizados aos presentes. Foi esclarecido acerca da emenda impositiva para 

construção do clube dos escoteiros. A emenda sobre o antimobilismo do clube do Vovó 

foi colocado para debate e a questão da reforma do refeitório da escola Vista Alegre 

através de emenda impositiva foi esclarecida para os presentes. O representante da câmara 

municipal esclareceu que todos os munícipes possuem acesso as emendas através da 

câmara municipal de Coronel Vivida a qualquer momento, assim como propor como irá 	 E. 
usa-Ias como rege a constituição. Nada mais a tratar, encerro esta ata onde todos os 

presentes, de acordo com as informações contidas na mesma, irão assinar. 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 

CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR 

CNPJ N: 27.610.20410001.09 

N.ALIDADE DA CERTDÃO RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE 
ARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO. NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL No 113, DE 15/12/2005. E DOS ARTS. 
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O CLUBE DO VOVO 
ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS 
PJBLICOS, 

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDAATÉ O DIA 2710112024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM 
WWI.N.TCE PR GOV. BR 

CE:RflDÂO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA6812012. 

) Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná n 

Código de controle 7033.AQEZ.0163 
Emitida em 2811112023 às 15:43:09 

Dados transmitidos de forma seguo 

1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA MUNICIPAL 
N2 031/2023 

NOME DA ENTIDADE: CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR 
SEDE: CORONEL VIVIDA - PR 
CNPJ: 27.610.204/0001-09 

CERTIFICAMOS que o CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR, 
encontra-se em situação REGULAR em relação às prestações de contas de 

transferências voluntárias, repassadas pelo Município de Coronel Vivida, estando 

APTO a receber recursos do Orçamento Municipal. 

A presente Certidão é válida até o dia 27 de fevereiro de 2024. 

Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 

Carlos Lopes 
Secretario Municipal de 

Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.govbr 	 UMA CIDADE PARATODOS 
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DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PEL 
CONTROLE ADMINIS'rRATuvo, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA 
PARCERIA 

rue 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 
devidos fins, que NOMEIA o Sr. VALMIR DE CÓL, inscrito no CPF sob n° 005.622.729-
92, como gestor na entidade pelo controle administrativo, financeiro e de execução da 
parceria celebrada com o Município de Coronel Vivida/PR. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na lei federal n° 
13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cronel Vivida, 21 de vembro de 2023. 

IT MAR BORTSM  ZI JUNIOR 

CPj: 079.115.329- 7 / 

RG 10419149-5 SSP/PR 
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DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECIFICA. 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 
devidos fins que abriremos conta especifica no Banco CAIXA ECONÔMICA 

0 	FEDERAL, da qual encaminharemos: 

Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Endereço: RUA MA. DEODORO, 59 

MUNICÍPIO: CORONEL VIVIDA 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Conel Vivida, 21 de rvembro de 2023. 

4OZ V 
ITJMAR ORTLZI JUNIOR 

CP4: 079.115.329\Q7 

RG 10419149-5 SSPLPR 
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DECLARAÇAO DE NAO VINCULO AO PODER PUBLICO. 

AO 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob no 27.610.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR. presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 
devidos fins nenhum dos seus dirigentes desta instituição é agente político de Poder ou 
do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem 
como parente em linha retam colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

ronel Vivida, 21 de ivembro de 2023. 

ITMAR Í30 	ZI JUNIOR 

079.115.329- 

RG 10419149-5 SSP/PR 
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DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUNICAR 
CÂMARA MUNICIPAL. 	 1VM 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 
devidos fins que a entidade se compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a 
assinatura doi termo de parceria com a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida e 
recebimento de recursos públicos municipais, conforme previsto no parágrafo 2° do art. 
1165 da lei Federal 8.666/1983. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

ronel Vivida, 21 d 	vembro de 2023. 

IT'MA1 BORT ZZI JUNIOR 

079.115.329 O 

RG 10419149-5 SSPIPR 



kiDECLARAÇÃO DE ATENDiMENTO A LEI FEDERAL N° 12.527/2011 E
PUBLICIDADE AO OBJETO PACTUADO 	 vMfya 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.20410001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 

• devidos fins que a que a entidade se compromete em atender os requisitos previstos na 
Lei Federal n° 12.527/2011 e 13.019/2014. de forma especial a publicidade aos recursos 
públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam 
legalmente obrigadas. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cronel Vivida, 21 	novembro de 2023. 

(4 -a~ 
Ç ITAMAR 130 	AZZI JUNIOR 

NCI4:O79.11S. 9- 7 

RG 10419149-5 SSPIPR 
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DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 

MEÇO 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 
devidos fins que a formalização do Termo de Parceria com o Município de Coronel 
Vivida não contraria o Estatuto da entidade e que a mesma está em dia com as prestações 
de contas referente a recursos recebidos do Município de Coronel Vivida. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cor el Vivida, 21 de n vembro de 2023. 

~-OLAZA 
TA AR 13 RTIJUNIOR 

079.115.32 07 

RG 10419149-5SS IPR 
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DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO CONTRATARÁ PARENTES 0&1' 
EMPRESAS 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 
devidos fins DECLARA não haver contratação de parentes ou empresas, inclusive por 
afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto, bem como membros do Poder Público. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cor ei Vivida, 21 de vembro de 2023. 

ITA1AR B RT9tZZI JUNIOR 

CP 079.115.329- 

RG 10419149-5 SSP/PR 
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DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES 	 'VM' 

AO 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR. presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 
devidos fins DECLARA que a entidade CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO 
CORONEL VIVIDA teve seu início das atividades em 07/03/2017 e que seu Estatuto 
atende os art. 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/14, 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 21 de novembro de 2023. 

ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR 

CPF: 079.115.329-07 

Ó 

149-5 SSP/PR 
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DECLARAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ART. 51 DA LEI 13019/2014 

wC 

Município de Coronel Vivida/PR. 

O CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, devidamente 
inscrito no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, por intermédio de seu representante legal e 
presidente Sr. ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR, presidente e representante legal, 
inscrito no CPF: 079.115.329-07 e RG 10419149-5 SSP/PR, DECLARA para os 
devidos fins que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo 
com o art. 51 da Lei n 2 13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 
68 da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cc(pne1 Vivida, 21 	novembro de 2023. 

ITJMAR BO 	ZZI JUNIOR 

079.115. 29- 7 

RC 10419149-5 SP/PR 
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ESTADO DO PARANÁ 

Í POLICIA MILITAR DO PARANA 
FLS 

CORPO DE BOMBEIROS 

13GB SPCIP CORONEL VIVIDA 

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BO\IBEIROS - CLCB 
3.9.01.23.0001030890-80 

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná 
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a 
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 

ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI  
Nome Fantasia: AMOVI 

:CPF/CNPJ: 77.744.944/0001-06 
Código da Atividade Econômica (CNAE): 

9430/8-00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 
9493/6-00 - ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA E À ARTE 
9499/5-00 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Logradouro: BR 373 KM 306 Número: 306 
Bairro: FLOR Município: CORONEL VIVIDA-PR 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES 	____ 
iArea Total: 2.482,39 m2  
Área Vistoriada: 2.482,39 m 2  
Ocupação: F-6 - CLUBES SOCIAIS E DIVERSÃO 
Capacidade de Público: 3.183 PESSOAS 
Uso de GLP: 
Projeto Técnico NIB:  

OBSERVAÇÕES 

• Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação 
Je prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor. 
O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo. 

o 

Ii'& -  

. . . . 	

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. 

-h, . . A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br  através do link Verificar Autenticidade Documentos. 

Número autenticidade: 306cc4f6.c0a0d545.f0bb1956.39573726-5 	 Página 1 de 1 
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MI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DMSÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Alvará de Licença 
VALIDADE: 0411212024 

Pelo presente, fica concedido o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o estabelecimento abaixo, enquanto 
satisfeita a legislação em vigor conforme protocolado sob n° 10331 de 03/07/2017. 

Razão social: CLUBE DO VOVÔ ANfiGOMOBILISMO CORONEL VWsDA - PR 

Nome Fantasia: CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO 

Endereço: ROD. BR  373, KM 97, O PARQUE INDUSTRIAL JOAO AGNOUN 

CPF/CNPJ: 27.610.20410001-09 

Cadastro Mobiliário: 54000001211 	 Início das Atividades: 0910312017 

Número do Alvará: 2333 	 Data de Concessão: 2811212023 

Atividades: 

9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9493600 - ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS UGADAS Á CULTURA E À ARTE 

Informações Complementares: 
PROTOCOLO 2.998/2023 - PROCESSO 779 
Observações: 

ATENDE A NORMA DE ACESSIBILIDADE 

N° Alvará Licença Sanitária: 88412023 
	

Data de Vd:dade Licença Sanitária: 0411212024 
Certificado Bombeiros: 3.1.01.23.0001643893-82 

	
Data Validade Bombeiros: 04/12/2024 

Habite-se Definitivo: 
	

Declaração de Acessibilidade: 33112023 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 9de3333f3 
Emitido em: 2711112023 

1 de 1 	 28/12/202311:17:30 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA - CORONEL VIVIDA 

A Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, de acordo com a Lei 13.331 

de 23111/2001 e Decreto 5.711 de 05/05/2002, Concede a Presente 

LICENÇA SANITARIA N°. 	88412023 

RAZÃO SOCIAL 
	

CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR 

C.N.P.J. 	 27.610.20410001-09 	 Área O m 

ENDEREÇO 
	

RUA BR 373 KM 97 1945 

BAIRRO 
	

FLOR DA SERRA 
	 Carimbo e Licenciamento 

RAMO DE ATIVIDADE OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO 	
Dirigente de Divisão de Vigilância em Saúde 

RESPONSAVEL 	ITAMAR BORTOLAZZI JUNIOR 
	 ADRIELI HERMANN 

DATA DE VENCIMENTO 	0411212024 

OBSERVAÇÕES 

Este documento deve ser Afixado em local visível ao público (art.166 - Código de Sáude do Paran 	% 

~r-  j09  (3 o 



VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 51 OB-984E-567B-E1 OB 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

,l 	ADRIELI HERMANN (0FF 093.XXX.XXX-80) em 06/12/2023 08:19:03 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinatura lDoc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://coronelvivida. 1  doc.com.br/verif  icacao/51 OB-984E-567B-E1 OB 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 
1.1. Repasse de recursos financeiros destinados ao Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel 

Vivida, para custeio de despesas com eventos realizados pelo Clube, decorrentes de 
Emendas Impositivas Municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

2. Dos objetivos específicos da parceria: 
2.1. Auxílio financeiro/subvenção, para custeio de despesas com eventos realizados pelo 

Clube. 

2.2. Atender as necessidades da entidade, visando a realização de encontros e exposição de 

veículos antigos. 

3. Da entidade executora: 
3.1. A entidade a qual será celebrada a parceria é o Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel 
Vivida, inscrito no CNPJ sob n 2  27.610.204/0001-09, localizado na Rodovia BR 373, KM 97, 

Núcleo Barro Preto, no município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

4. Da Justificativa da entidade: 
4.1. O Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida é uma sociedade civil sem fins 
lucrativos, com a finalidade de promover auxilio técnico para seus associados, promoção de 

eventos, tais como convenções, exposições, passeios, competições esportivas e desfiles, 
atividades recreativas e culturais, assim como intercâmbios com entidades congêneres no 

país e no exterior. 

4.2. O Município de Coronel Vivida participa ativamente nos setores de esporte e cultura, 

com várias modalidades esportivas e eventos culturais nas mais abrangentes atividades, e é 
esse sentido que o Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida, colabora de grande 
maneira para o desenvolvimento cultural do Município. 
4.3. Através de Convênio com repasse de recursos da Prefeitura Municipal para a entidade, 

será possível realizar a realização de encontros e exposição de veículos antigos, colaborando 

assim com o desenvolvimento cultural do município. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho 

de 2014 através de inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II 

e alterações posteriores, in verbis: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 

(Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 10 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

II- a parceria decorrer de transferência  para organização da saciedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 
inciso / do § 39 do art. 12 da Lei ng 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar ng 101, de 4 de maio 
de 2000, (Incluído pela Lei ng 13.204, de2015) 

5.2. Junto ao disposto no Decreto Municipal n 2  6.097/2016 e Lei municipal n° 3.172/2022, a 

qual dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município de Coronel Vivida para o 

exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 

6. Do valor previsto e do prazo de repasse: 
6.1. O repasse do recurso, será realizado no valor de R$ 36.893,78 (trinta e seis mil 
oitocentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos), em conta específica, aberta 

pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o 

cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos 

Emenda Impositiva. 

6.2. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação 
do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 
13.019/2014). 

6.3. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora 

dos prazos fixados. 

7. Da dotação orçamentária: 
7.1. Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos de Dotação 
Orçamentária conforme indicação contábil e princípio do planejamento. 

8. Do prazo de vigência do Termo de Parceria: 
8.1. O prazo de vigência do Termo de Parceria será de 12 (doze) meses. 

9. Das obrigações do município: 
9.1. São obrigações do município: 

a) Cumprir com o disposto no Item 6 deste Termo; 

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e 

c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 

d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

10. Das obrigações da entidade: 
10.1. São obrigações da entidade: 

a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 

b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado; 
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência; 
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d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo; 

e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 

término com a devida justificativa; 

f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 

Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo; 

g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE; 

i) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 

qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 

serviços; 

j) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 

k) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 

pela CONCEDENTE; 

m) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 

cláusulas. 

n) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 

o) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

p) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

q) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 

próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 

r) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
a 	 contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

s) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

t) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

11. Do Regime Jurídico e Pessoal: 

11.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

11.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 
espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
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11.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

12. Do monitoramento e da avaliação: 

12.1. Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente todas as 

aquisições realizadas no período. 

122 Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal n 2  13.019/14, o Gestor da parceria 

emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 2  16/2022, cumprindo 

o disposto na Lei n 2  13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, na forma, Decreto 

Municipal n 2  6.097/2016, Plano de Trabalho. 

12.3. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

13. Da prestação de contas: 

13.1. A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao CONCEDENTE no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo de Parceria, podendo ser 

prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não o fazendo ser obrigado a 

restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento; 

b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 

rigorosamente aplicados aos fins concedidos - modelo Anexo 1 do Decreto Municipal n 9  

98/2013; 

c) Balancete da Receita e da Despesa; 

d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 

pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 

e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 

utilizados para pagamentos das despesas efetuadas; 

f) Extrato bancário com movimentação completa do período; 

g) Conciliação bancária, quando for o caso; 

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

14. Da restituição de recursos: 
14.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, 

nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
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compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

14.2. A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções e penalidades 

previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

15. Das despesas vedadas: 

151. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

h) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei; 

c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência; 

d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 

e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 

descumprimento de determinações legais ou conveniais; 

h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 

e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 

i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 

transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 

termo de transferência; 

j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 

associados ou sócios; 

k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 

instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 

declaradas de utilidade pública; 

16. Das proibições: 
16.1. Fica proibido à Entidade: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 
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e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

1) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei N 2  13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

17. Da alteração ou modificação do Termo de Parceria: 
171. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do Plano de 

Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade 

civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

li - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

h) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

li - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
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18. Da rescisão e da denúncia: 

18,1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando 

os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

18.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

18.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará 

obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo 

ou má fé. 

19. Da gestora: 

19.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

19.2. A Administração indica como gestora da parceria, da Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto, Grasieli Cerbatto, CPF: 060.497.399-35, Decreto n 2  7.828 04/02/2022, pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, dentro dos 

padrões determinados pela legislação, a qual será responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e 

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

19.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20. Do fiscal: 

20.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

20.2. A Administração indica como fiscal da parceria o Diretor do Departamento de Cultura. 

Paulo C. Anciliero, CPF: 038.004.349-11. Decreto n 2  7574 de 03/03/21. 

20.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

21. Da transparência das parcerias voluntárias: 

21.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
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212. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 
parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 
respectivo encerramento. 
21.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 
internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
21.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento 
das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 
indicadores propostos na parceria. 

22. Dos documentos da entidade para a celebração da parceria: 
22.1. A entidade deverá apresentar, para a celebração da parceria, além do piano de 
trabalho já aprovado, os seguintes documentos: 

Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 
Serão analisados os seguintes requisitos quanto ao estatuto social da OSC: 
*Objetivos  voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 
** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 
seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 
Federal n 2  13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta. 

Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da 
certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade; 
Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados 
na forma da Lei; 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002; 
*0 CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com cadastro 
ativo. 
Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por 
organizações/órgãos públicos para os quais realizou ações semelhantes contendo a 
descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o número de beneficiários, bem 
como os resultados alcançados; 

Declaração que disponibilizará a estrutura de recursos humanos e estrutura física da qual 
dispõe a entidade para a realização da ação objeto do termo de parceria compatível com as 
exigências do edital; 
Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, ou outra equivalente na Forma da Lei, 
abrangendo as contribuições sociais; 
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, ou outra equivalente na forma da Lei; 
Prova deRegularidade com a Fazenda Municipal, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título V11-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n 2  5452, de 19 de maio de 1943(CNDT); 

Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil; 

Cópia da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 

Cópia do CPF e RG do representante; 

Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas 

físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de cada um deles e cópias de tais 

documentos;  
Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de 

registro atualizado de água, energia elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato de 

locação, instrumento de concessão real de uso; 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 

organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 
da Lei n 2  13.019/2014; 

Declaração de que atende a exigências de conselhos de políticas públicas, setoriais e de 

direitos.  

Parecer favorável do Conselho Municipal a qual a parceria está vinculada, bem como ata 

de reunião;  

Certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;  
Certidão Liberatória ou documento equivalente, expedida pelo órgão municipal 

competente, quanto à regularidade das Transferências Voluntárias Municipais; 

Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável 

pelo controle administrativo, financeiro e de execução da parceria; 

Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Colaboração, 

providenciará a abertura de Conta Corrente especifica; 

Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos); 

Declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara Municipal sobre a 

assinatura do Termo de Parceria/colaboração, conforme rege a Lei de Licitações; 

Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal n 2  12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado;  

Declaração de adimplência como Poder Público; 

Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, 

de dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente; 

Declaração informando a data de início das atividades da entidade; 

Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo 

com o art. 51 da Lei n 2  13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 

da mesma Lei. 
Alvará de funcionamento 

Alvará de Licença Sanitária  

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compias(coroneIvivida pr.gov . br 

Página 9 de 10 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do(a) Gestor(a) e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

ti 

Grasiel~IC 2/  
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Gestora 

Grasietj Cerf,.0 
reO' OtDto 1e 

OU,  « MÁQ c 

Paulo C. Anciliero 
Diretor do Departamento de Cultura 

Fiscal 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Coronel Vivida, 28 de dezembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: coniprascoronelvivida.pr.qovbr 

Página 10 de 10 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Repasse de recursos financeiros destinados ao Clube do Vovô Antigomobilismo 
Coronel Vivida, para custeio de despesas com eventos realizados pelo Clube, decorrentes de 
Emendas Impositivas Municipais. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.50.4 1 - Contribuições 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.99.99 - Demais Entidades do Terceiro Setor  
UG O/U 1 FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/02 000 2.143 Transferência para o Clube do 315 4629 3.3.50.41.99.999 

Vovô - Emendas Impositivas 
05.002. 13 .392.00 1 7.2. 143  

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2023 

M5EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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jTY CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 	 (FIS 

ESTADO DO PARANÁ, 	 PROTOCOLO N°_______ 
CNPJ n° 77.778.63710001-38 Fone: (46) 32321696  

Emenda Impositiva individual no 0412022, ao Projeto de Lei no 085/2022, que estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Município de Coronel Vivida para o Exercício Financeiro de 
2023. 

EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS 130.000,00 
MÍNIMO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS DESTINA- 
DAS AS AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 65.000,00 
LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS QUE PODEM 
SER DESTINADAS A OUTRAS DESPESAS 65.000,00 
EMENDA DISPONIBILIZADA PARA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 	DA CUL- 

TURA E DO DESPORTO 
VALOR DA EMENDA  35.000,00 
NÚMERO DA EMENDA 0412022 
ÓRGÃO: 0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DA 
CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 0502 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
PIA: 2.143 - Transferências p1 Clube do Vovô - Emendas Impositivas 35.000,00 
Funcional Programática: 0502.13.392.0017.2.143 - Transferências 
para Clube do Vovô - Emendas Impositivas 
Natureza da Despesa: 3.3,50.41 - Contribuições 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres)  

BENEFICIÁRIO CNPJ DO BENEFICIÁRIO 
Clube do Vovô 27.610.20410001-09 

FONTE DE RECURSO: CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO 
ÓRGÃO: 0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DA 
CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 0502 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 35.000,00 
PIA: 2.018 - Manutenção das Atividades Culturais 
Funcional 	Programática: 	0502.1 3.392.0017,2.018 - Manutenção 
das Atividades Culturais 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 (302) - Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinários (Livres)  

Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações decorrentes 
das Emendas impositivas nas Leis Municipais n°s. 3066/2021 - Plano Plurianual e 
3172/2022 - Diretrizes Orçamentarias. 

Sala da Bancada do Partido Democrático Trabalhista - PDT, aos 31 (trinta e 
um) dias do mês de outubro de 2022. 

Ver. Adelino Guimarães 



2811212023, 16:27 
	

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCE P, R 	
Fl-s 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 27610204000109 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

tps://crcap.tce.pr.qov.br/ConSUltarmPedid0SWebImPreS5a05Px 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 28/12/2023 16:33:09 

niormaçoes aa ressoa Juriaica: 
azão Social: CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR 
NPJ: 27.610.204/0001-09 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 	 - 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esu1tado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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SERVIÇOS ONLINE 
	 FIS 

001-0 	1 

ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Ø 	Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

Número de Controle: 	804201 

Data de emissão: 	28112/2023 às 13:49:57 

Validade: 	 27103/2024 

Número Registro: 	PR-045202/0-9 

Nome: 	 CRISTIAN RODRIGO KLEIN 

Voltar 

0 

( 2023 Spiderware 

https://scfweb.crCpr.Orq. br/SPW/COflSUItaCadaStraIlCOflflrmaVeraCIdadePUb1iC50x 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 	
CIP/o\ 

3 

Confirmação da AutenticidadÇeǸ dë 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 27.610.204/0001-09 

Código de Controle: 246F.8FOB.E5B1 .34A7 

Data da Emissão: 24/11/2023 

Hora da Emissão: 15:09:45 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 24/11/2023, com validade até 2210512024. 

Página Arrnr (/e\? (: . trrf. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https: //so l ucoes . receita.fazenda.qov.br/SerViCOS/CertidaOiflternet/PJ/AUteflticidade/Coflfirmar 	 111 
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1 Informações do Documento 
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Certidão 

Tipo 

Fornecida 

para o 

Data de 

Emissão 

Data de 

Validade 

032307200-02 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 27.610.204/0001-09 

CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do 

ICMS/PR 

24/11/2023 15:10:25 

23/03/2024 

L_J 

Secretaria da Fazenda 

Av. Vicente Machado, 445 - Centro 

80420902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa 

www.cdw.fazenda.pr.ciov.br/cdw/confirmacao  1/1 
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SECRETA RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISA O DE TRIBUTAÇÃO E FIS CAL iZA ÇÃd 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6087 /2023 

CONTRIBUINTE: 27610204000109 
NOME........: CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VI 
CNPJ/CPF.... : 27.610.204/0001-09 
ENDEREÇO....: 	 , 1945 	NUCLEO BARRO PRETO 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Novembro de 2023. 
Válida até: 22/02/2024. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/6087 
Código de autenticidade da certidão: 781461148781461 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Dúvidas mais Freque'teo 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual d€ 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 27.610.20410001-09 

Razão social: CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VI 

Data de 
Data de Validade 

Emissão/Leitura 

12112/2023 	 1211212023 a 1010112024 

/11/2023 

Ç4'11 

16/10/2023 

27/09/2023 

08/09/2023 

20/08/2023 

01/08/2023 

13/07/2023 

24/06/2023 

05/06/2023 

17/05/2023 

28/04/2023 

09/04/2023 

Sf0312023 

02/03/2023 

11/02/2023 

23/01/2023 

04/01/2023 

16/12/2022 

27/11/2022 

08/11/2022 

2011012022 

30/09/2022 

11/09/2022 

23/08/2022 

04/08/2022 

16/07/2022 

27/06/2022 

07/06/2022 

23/11/2023 a 2211212023 

04/1112023 a 03112/2023 

1611012023 a 14/1112023 

27109/2023 a 2611012023 

08/0912023 a 0711012023 

2010812023 a 1810912023 

01108/2023 a 3010812023 

1310712023 a 11108/2023 

2410612023 a 2310712023 

0510612023 a 0410712023 

17/05/2023 a 1510612023 

28104/2023 a 27105/2023 

09104/2023 a 08/0512023 

21103/2023 a 19/0412023 

0210312023 a 3110312023 

1110212023 a 1210312023 

2310112023 a 2110212023 

04/01/2023 a 02102/2023 

16/12/2022 a 14/0112023 

2711112022 a 26112/2022 

0811112022 a 07/1212022 

2011012022 a 18111/2022 

30/0912022 a 29/1012022 
11109/2022 a 1011012022 

2310812022 a 2110912022 

0410812022 a 02/0912022 

1610712022 a 1410812022 

2710612022 a 2610712022 

07106/2022 a 0610712022 

Número do CRF 

2023121221174462228460 

2023112309174004618865 

2023110403502455017959 

2023101607363922692426 

2023092710493504675622 

2023090821462737979444 

2023082004045089636452 

2023080121505121939919 

2023071321455878982016 

2023062404165240322077 

2023060503020980869491 

2023051704051290811705 

2023042803425379659975 

2023040902505536992972 

2023032103322482079783 

2023030204012027971807 

2023021103304302529308 

2023012303202834875826 

2023010403521885656319 

2022121604051458133190 

2022112703252097604274 

2022110804285857525572 

2022102018221848206758 

2022093003262639699324 

2022091103000663494473 

2022082303152722748976 

2022080403231962965957 

2022071602561304092191 

2022062702574227927251 

2022060701534866562901 



ruiiieiu uo 

2022043001484698780829 

2022041101374714185246 

2022032301402481847486 

2022030401425047390770 

2022021301411252810465 

2022012508253765613360 

ÁCIpi 
AS-N ~XCIMO0, 

FLS 

- 

Em tssao/Leitu ra 
Ldtd ue vdllucue 

30/0412022 3010412022 a 29105/2022 

1110412022 1110412022 a 1010512022 

2310312022 23/0312022 a 2110412022 

0410312022 0410312022 a 0210412022 

13/02/2022 13/0212022 a 1410312022 

25/0112022 25/0112022 a 23/02/2022 

Resultado da consulta em 28/12/2023 16:26:33 

. 

. 
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PODF;R Jji CIÁRTO 
•3LISTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 27.610.204/0001-09 
Certidão n°: 68278023/2023 
Expedição: 30/11/2023, às 11:08:58 
Validade: 28/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que CLUBE DO VOVO ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA PR (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.610.204/0001-09, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



28/12/2023, 16:32 	 Confirmar Autenticidade - Portal TCE-PR 
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Confirmar Autenticidade 

Esta opção possibilita verificar a autenticidade de ceitidões liberatórias emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, Informe os dados solicitados abaixo, seguindo as instruções de cada campo, e confirme a verificação. 

Preencha os campos abaixo: 

CNPJ 

27610204000109 

(Digite os zeros à esquerda. Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 77996312000121) 

Data da Emissão 

28112023 

(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 31102007) 

Hora da Emíssão 

154309 

(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 143000) 

Código de Controle 

• 033AQEZ0163 

te as letras em maiúsculo, sem traços. Ex.: AAAA11I1A.AAA) 

E~~] 

Certidão Autnt,ca com validade até: 2710112024 

TOPO A 

https://wwwl .tce.r.gov.br/conteudo/confirmar-autenticidade/146/area/54 	 1/1 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 U 

ESTADO DE PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 	 1 gr 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Alvará de Licença 
VALIDADE: 0411212024 

Pelo presente, fica concedido o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o estabelecimento abaixo, enquanto 
satisfeita a legislação em vigor conforme protocolado sob n °  10331 de 03/07/2017. 

Razão social: CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA - PR 

Nome Fantasia: CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO 

Endereço: 	ROD. BR  373, KM 97, O - PARQUE INDUSTRIAL JOAO AGNOLIN 

CPFICNPJ: 27.610.204/0001-09 

Cadastro Mobiliário: 54000001211 
	

Início das Atividades: 0910312017 

Número do Alvará: 2333 
	

Data de Concessão: 2811212023 

Atividades: 

9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9493600 - ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA E À ARTE 

Informações Complementares: 
PROTOCOLO 2.998/2023 - PROCESSO 779 
Observações: 

ATENDE A NORMA DE ACESSIBILIDADE 

N° Alvará Licença Sanitária:884/2023 
Certificado Bombeiros: 3.1.01.23.0001648693-82 
Habite-se Definitivo: 

Data de Validade Licença Sanitária: 04/12/2024 
Data Validade Bombeiros: 04/12/2024 
Declaração de Acessibilidade: 331/2023 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9de3393f3 
Emitido em: 2711112023 

1 de 1 	 28/12/2023 11:17:30 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
evw0_,7~~r 

 

EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS. 

Avaliação do plano de trabalho e documentação de habilitação para Repasse de recursos 

financeiros destinados ao Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida, para custeio de 

despesas com eventos realizados pelo Clube, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais, 

visando formação de vínculo de cooperação entre as partes para transferências de recursos 

financeiros. 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: Portaria n2  019, de 27 de abril de 2022. 

Presidente: Juliano Ribeiro, Membros: Ronaldo Cezar Zeni, Fernando Q.  Abatti, Franchy Rech, 

lana Roberta Schmid e Leila Marcolina. 

DA REUNIÃO: 
Data: 29 de dezembro de 2023, às 09h. 

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Foram recebidos o ofício n° 02/2023 do Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida, 

juntamente com o plano de trabalho e os documentos. 

A comissão de Seleção analisou o plano de Trabalho, o cronograma de desembolso e o plano 

de aplicação, verificando que os recursos a serem repassados ao Clube do Vovô 

Antigomobilismo Coronel Vivida, serão destinados ao custeio das despesas com o evento do 

ano de 2024. Referente a documentação constatou-se que a entidade apresentou declaração 

de experiência emitida por ela mesma, bem como apresentou os demais documentos exigidos 

no termo de referência emitido pela Secretaria Municipal da Educação, da Cultura e do 
Desporto. 

A Comissão de Seleção ressalva que para celebração da parceria deverão ser atendidos todos 

os critérios estabelecidos no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 

Municipal n 9  6.097/2016. 

A Comissão de Seleção encaminhará o processo para emissão de parecer técnico quanto à 

execução e viabilidade do objeto por um Gestor, o qual deverá conter os requisitos mínimos 

contidos no art. 35, inciso V da Lei 13.019/2014. 

DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a 

sessão, para constar, os membros da Comissão de Seleção lavraram a presente Ata que lida e 

aFhada conforme segue adiante assinada. 

iano 
ir, sidente da C. S. 	 Membro da C.S. 

Ribe i ro 	 Fe ÁiJ?ii€Í 	j,ianac 

Leila MarcoIina 	 Franchy Rech 
Membro da C.S. 	 Membro da C.S. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Parecer Técnico referente à Emendas Impositivas Municipais. 

Organização da Sociedade Civil: Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida 

Objeto: Repasse de Recursos. 

Valor Total: R$ 36.893,78 (trinta e seis mil oitocentos e noventa e três reias e setenta e oito 

centavos). 

1. Apresentação 

O presente processo está atrelado à indicação da unidade beneficiária Clube do Vovô Antigomobilismo 

Coronel Vivida, CNPJ: 26.610.204/0001-09, localizado na BR 373, Km 97 no município de Coronel 

Vivida-PR, com recursos classificados como auxílio financeiro/custeio. O objeto proposto no presente 

Termo de Colaboração consiste: Auxílio financeiro para custeio das atividades do Clube do Vovô 

Antigomobilismo Coronel Vivida, para realização de encontros e exposição de veículos antigos. 

2. Análise da Proposta 

a) Mérito da Proposta 
A parceria em questão proporcionará para a população de Coronel Vivida momento de atividades 

Culturais e Desportivas. 

b)Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, 
da parceria prevista nesta Lei; 

O incentivo e a desenvolvimento das atividades Culturais e Desportivas do Município de Coronel Vivida 

estão atrelados ao Departamento de Cultura e Desporto, que é gerido pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto com diversas Políticas e ações, dentre elas, ações de fomento a atividades que 

proporcionem cultura e entretenimento a sua população 

Nesse sentido, a presente parceria com a Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida, será 

realizada com foco na realização de ações e atividades de exposição de veículos antigos, propiciando 

momentos de descontração, lazer, cultura e entretenimento para a população. 

c) Viabilidade de Execução das Metas 

Na análise do Plano de Trabalho apresentado pela OSC foi verificado compatibilidade do referido 

documento com as diretrizes e princípios da Lei Emenda Impositiva Individual n° 04/2022, ao Projeto 

de Lei n' 085/2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Coronel Vivida para o 

Exercício Financeiro de 2023. 

O Plano de Trabalho apresentou conformidade com os objetivos estabelecidos para execução do 

serviço, com a indicação da capacidade técnica e operacional, bem como da qualificação técnica 

necessária à execução do objeto; descrição da realidade atual vivenciada e seu nexo as atividades 

a serem alcançadas pela Parceria. 

As metas foram descritas de forma clara e objetiva, com indicaçao dos parâmetros para sua aferição 

e estão em conformidade com a política pública em questão. 

Em relação ao cronograma de execução das metas e descrição das ações propostas, verificou-se que 

a mesma apresenta interesse, estrutura física e de recursos humanos necessários ao desenv vimento 
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das ações, mostrando-se apta ao atendimento dos requisitos mínimos para a execução do objeto 
proposto. 

d) Da descrição de quaís serão as meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalizatao da 
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da 
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, 
Afiscalização da parceria será acompanhada deforma a garantir a regularidade dos atos praticados e 
a plena execução do objeto proposto pela OSC, devendo ser verificados os seguintes itens na sua 

execução como comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, compatibilidade entre a 

execução do objeto previsto no piano de trabalho e por último, o cumprimento das metas previstas 

no plano de trabalho. 

O monitoramento da parceria será realizado pela gestora da parceria, designada pela Administração 

Municipal, por meio de visitas in loco, relatórios e demais instrumentos que facilitem o 

acompanhamento, com vistas a produção de relatórios que necessitam ser homologados pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, o qual deverá, após análise e manifestação conclusiva das 

contas, emitir parecer, verificando a efetividade da execução do termo firmado. 

d) Da designação do gestor da parceria; 

Em conformidade com o Termo de Referência o gestor da parceria ïndicado pela administração é a 
senhora Elizangela Veis Sponholz, ocupante do cargo de Secretária de Educação, Cultura e Desporto, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

e) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

A comissão de monitoramento e avaliação é designada pela Portaria ne 12/23 para fins de 

priorizaçio do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e homologação dos 

- 	relatórios de monitoramento e avaliação. 

3.Conclusão 
Considerando que a proposta analisada está em consonância com Ofício 02/2023, ao Projeto de Lei 

n 2  085/2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Coronel Vivida para o 

Exercício Financeiro de 2023, de nossa municipalidade, trazendo maior qualidade de vida e 

atenção especializada às suas necessidades e demandas. 

A partir da análise aos documentos apresentados pela OSC, emite-se PARECER TÉCNICO FAVORÁVEL 

formalização da parceria para as devidas providências à celebração do instrumento ora em apreço. 
Observa-se quanto a diferença de valores, sendo que no processo o Plano de Aplicação consta o valor 
total de R$ 36.893,78 (trinta e seis mil oitocentos e noventa e três reias e setenta e oito centavos) e 

na Emenda Impositiva R$ 35.000,00tiintaecinco mil reias) 

Grasieli Cerbatto 

Diretora do Departamento de Educação 

Grasieli Cerbatto 
Diretora Depto. de Educação 	Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2023. 
Dec. n 7940 de 201612022 
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Ofício Interno n 2  052/2023 
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Coronel Vivida, 20 de novembro de 20,5,, 

De: Paulo Ricardo de Souza Centenaro 

Secretário Municipal da Fazenda 

Para: Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor Procurador, 

Em resposta ao parecer desta Procuradoria ao que se refere do valor relacionado 

as emendas impositivas do ano de 2023, informamos que o valor previamente previsto no 

orçamento trata-se de uma previsão dos valores a serem repassados conforme as indicações 

do Excelentíssimos Vereadores(a), destacando-se que é de obrigatoriedade por parte do 

município no ano de execução dos valores o repasse de 1,2% da receita corrente liquida do 

ano anterior conforme Emenda Constitucional 086/2015, portanto a diferença apresenta 

entre o previsto e o executado trata-se de uma receita a maior do previsto no exercício. 

Atenciosamente, 

1' 
Paulo Ricardode5ouza Centenaro 
Secretário Munipal da Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDAOC PARA TODOS 
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MINUTA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 
EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 

ii— a.u/Lviu; LJtLEW lVlUtllLldl 11= O.U//LU.LO C Lei iviunicipai fl 	.1IL/LULL. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO DA LEI: 	4. PROCESSO N: 
Secretaria Municipal da Educação, 	xx.xx.2023 	Artigo 31, Inciso II da Lei Federal 	Ox/2023 

da Cultura e do Desporto 	 n 2  13.019/14 e LDO 3.172/2022. 

S. OBJETO: 

Repasse de recursos financeiros destinados ao Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida, para custeio de despesas 

com eventos realizados pelo Clube, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR: 	7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

SI INSTRUMENTO 	 Plano de trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o Termo 
(X) TERMO DE FOMENTO 	de Referência 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 

A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nt 13.019 de 31 de julho de 2014 através de 

inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem 
ser atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 
II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificado expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso / do § 32 
do ort. 12 da Lei n 2  4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n 2  101, de 4 de 
maio de 2000. (Incluído pela Lei n 2  13.204, de2015) 
Junto ao disposto no Decreto Municipal n 2  6.097/2016 e Lei municipal n' 3.172/2022, a qual dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias do Município de Coronel Vivida para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE: 

O Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida é uma sociedade civil sem fins lucrativos, com a finalidade de 

promover auxilio técnico para seus associados, promoção de eventos, tais como convenções, exposições, passeios, 

competições esportivas e desfiles, atividades recreativas e culturais, assim como intercâmbios com entidades 

congêneres no país e no exterior. 

O Município de Coronel Vivida participa ativamente nos setores de esporte e cultura, com várias modalidades esportivas 

e eventos culturais nas mais abrangentes atividades, e é esse sentido que o Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel 

Vivida, colabora de grande maneira para o desenvolvimento cultural do Município. 
Através de Convênio com repasse de recursos da Prefeitura Municipal para a entidade, será possível realizar a realização 
de encontros e exposição de veículos antigos, colaborando assim com o desenvolvimento cultural do município. 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR: 

O repasse do recurso, será realizado no valor de R$ 36.893,78 (trinta e seis mil oitocentos e noventa e três reais e 

setenta e oito centavos), em conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de 

acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos Emenda 

Impositiva. 
Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014). 
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 

entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.150.41 - Contribuições 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.99.99 - Demais Entidades do Terceiro Setor 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/02 000 2.143 Transferência para o Clube do vovô - 315 4629 3.3.50.41.99.999 

Emendas Impositivas 

05.002.13.392.0017.2.143 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO: 	113. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

R$ 36.893,78 	 1 Parcela única 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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14. ENTIDADE: 15. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida, CNPJ 	sob n 2  
27.610.204/0001-09, 12 (doze) meses. 
Rodovia 	BR 373, 	KM 	97, 	Núcleo 	Barro 	Preto, 	Coronel Vivida, 
Estado do Paraná. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA: 

De acordo com os pareceres em anexo ao processo. 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

De acordo, dispensando se o chamamento público. 

DATA: XX.XX.2023 	 NOME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO: 19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL: 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensado o chamamento 

CONCLUÍDO público. 

)CANCELADO 

DATA: XX.XX.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

fl 
Uü 

0 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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OFÍCIO N 2  186/2023 

PROTOCOLO N2  175/2023 

PARA: Procuradoria Municipal 

DATA: 29.12.2023 

Conforme previsto no artigo 35, inciso VI, da Lei 13.019/2014, encaminhamos a 

minuta da inexigibilidade de chamamento público e do termo de fomento referente a 

repasse de recursos financeiros destinados ao Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel 

Vivida, para custeio de despesas com eventos realizados pelo Clube, decorrentes de 

Emendas Impositivas Municipais. 

Cordialmente 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MINUTA DO TERMO DE FOMENTO N9 XX/2023, decorrente 
da Inexigibilidade de Chamamento Público n 2  xx/2023. 

PARCERIA QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E CLUBE DO VOVÔ 
ANTIGOMOBILISMO CORONEL VIVIDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 
inscrito no CNPJ/MF sob n9, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 

Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr.Anderson Manique Barreto, 
portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.09991, 

doravante denominada MUNICÍPIO, do outro lado a CLUBE DO VOVÔ ANTIGOMOBILISMO 
CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n 2  27.610.204/0001-09, estabelecida na 

Rodovia BR 373, KM 97, Núcleo Barro Preto, no município de Coronel Vivida (85,550-000), 

Estado do Paraná neste ato representado pela sua Presidente, Sr. Itamar Bortolazzi Junior, 
portador do RG n 2  10.419.149-5 SSP/PR, CPF n 2  079.115.329-07, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com fundamento na 

Inexigibilidade de Chamamento Público n° xx/2023, na Lei Federal n-° 8.666/1993 e suas 

alterações, Lei Federal n" 13.019/2014 e suas alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Decreto 

Municipal n' 6.093/2016, Decreto Municipal n°- 6.097/2016, e demais legislações aplicáveis, 

mediante as seguintescláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados ao Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel 

Vivida, para custeio de despesas com eventos realizados pelo Clube, decorrentes de 

Emendas Impositivas Municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PROPOSTA 
Parágrafo primeiro: Auxílio financeiro/subvenção, para custeio de despesas com eventos 

realizados pelo Clube. 

Parágrafo segundo: Atender as necessidades da entidade, visando a realização de encontros 

e exposição de veículos antigos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REPASSE 
Parágrafo primeiro: O repasse do recurso, será realizado no valor de R$ 36.893,78 (trinta e 
seis mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos), em conta específica, 

aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o 

cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos 

Emenda Impositiva. 
Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 
da vigência do Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se 

realizadas fora dos prazos fixados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo único: Repasse de recursos financeiros destinados ao Clube do Vovô 

Antigomobilismo Coronel Vivida, para custeio de despesas com eventos realizados pelo 

Clube, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.99.99 - Demais Entidades do Terceiro Setor 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/02 000 2.143 Transferência para o Clube do Vovô - 315 	 4629 3.3.50.41.99.999 
Emendas Impositivas 

05.002.13.392.0017.2.143 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Parágrafo único: O prazo de vigência do Termo de Fomento é de 12 (doze) meses, de xx de 

xxx de 2023 a xx de xx de 2024. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 

a) Cumprir com o disposto no Item 6 deste Termo; 

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e 

c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 

d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 

a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 

b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado; 

c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência; 

d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo; 

e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 

término com a devida justificativa; 

f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 

Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo; 

g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE; 

i) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 

qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 

serviços; 

j) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 

k) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 

pela CONCEDENTE; 

m) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 

cláusulas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/Q - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mali: Iicitacaocoroneivivida.pr.gov.br  
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n) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 

o) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

p) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho, 

q) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 

próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 

r) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

s) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

t) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL 
Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 

com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 

boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 

quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 

dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 

trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 

todas as aquisições realizadas no período. 

Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal n 2  13.019/14, o Gestor da 

parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 

Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 2  16/2022, 

cumprindo o disposto na Lei n 9  13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, na 

forma, Decreto Municipal n 2  6.097/2016, Plano de Trabalho. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 
CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 

de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 

o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 

deverá apresentar os seguintes documentos: 

Praça Angelo Mezzomo, S/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
O 

a) Ofício de encaminhamento; 

b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 

rigorosamente aplicados aos fins concedidos - modelo Anexo 1 do Decreto Municipal n 2  
98/2013; 

c) Balancete da Receita e da Despesa; 

d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 

pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 

e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 

utilizados para pagamentos das despesas efetuadas; 

f) Extrato bancário com movimentação completa do período; 

g) Conciliação bancária, quando for o caso; 

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

- 	Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 

e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 

Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 

sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultaria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei; 

c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência; 

d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 

e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 
g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 

descumprimento de determinações legais ou conveniais; 
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h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 

e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 

i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 

transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 

termo de transferência; 

j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 

associados ou sócios; 

k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 

instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 

declaradas de utilidade pública; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 

Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

1) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei N 2  13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 
do Plano de Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 

sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 

forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 
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a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 

de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 

tempo de vigência. 

Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 

de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 

das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 

de informação em qualquer documento apresentado. 

Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 

estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 

houve dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTORA 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 

parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n2 13.019/14 e alterações, do 

Decreto Municipal n 2  6,097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora da parceria, da Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, CPF: 060.497.399-35, Decreto n 2  7.828 

04/02/2022, pelos serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto, dentro dos padrões determinados pela legislação, à qual será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

Parágrafo terceiro: O presente Termo de Fomento terá como gestora do termo de parceria o 
Sr. Valmir De Cól, portador do CPF n 2  005.622.729-92, que se responsabilizará, pelo controle 

administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas 

na parceria, de forma solidária. 
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Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCAL 

Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 

parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do 

Decreto Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria o Diretor do 

Departamento de Cultura. Paulo C. Anciliero, CPF: 038.004.349-11. Decreto n 2  7574 de 

03/03/21. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8,429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 

a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 

a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 

dias após o respectivo encerramento. 

Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 

seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 

cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 

metas e indicadores propostos na parceria. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
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Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 

esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 

administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n 2  
13.019/2014, Lei Federal n2  13.204/2015 e Lei 8666/1993 que não foram mencionados 
neste instrumento. 

Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 

estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Coronel Vivida, xx de dezembro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Itamar Bortolazzi Junior 
Prefeito 	 Clube Do Vovô Antigomobilismo Coronel 
CONTRATANTE 	 Vivida 

PROPONENTE 

Testemunhas: 
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico a inexigibilidade de chamamento 
público para o repasse dos valores destinados ao Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel 
Vivida, por meio de emendas impositivas, para o custeio dos itens constantes no plano de 
aplicação. 

Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida é uma associação civil, sem fins 
lucrativos, que tem por finalidade a promoção de eventos tais como feiras, convenções, 
exposições, passeios, competições esportivas e desfiles, atividades recreativas, culturais, 
assim como intercâmbios com entidades congêneres no país e no exterior. 

Em atenção à disposição do art. 35, VI, da Lei n 2  13.019/14, vieram os autos do 
procedimento administrativo para esta Procuradoria emitir seu parecer. 

Pois bem. 
No caso em apreço, verifica-se o cumprimento de todos os requisitos legais para 

a celebração do termo de colaboração. 
Foram anexados os seguintes documentos: Ofício da entidade solicitando o 

repasse dos valores, juntamente com o plano de trabalho e demais documentos; indicação 
da dotação orçamentária; termo de referência de inexigibilidade; extrato das emendas 
impositivas individuais; verificação dos documentos de habilitação; ato de designação da 
Comissão Permanente de Seleção; parecer da Comissão Permanente de Seleção acerca do 
Plano de Trabalho; parecer técnico da Secretaria de Educação; minuta do processo de 
inexigibilidade de chamamento público; e minuta do termo de fomento. 

Acerca das emendas impositivas, tem-se que estas são, na realidade, uma espécie 
de reserva de recursos do orçamento pelo Poder Legislativo para atender determinada 
despesa governamental, a qual deverá ser obrigatoriamente de autoria de um vereador. 

Essa despesa deve ser revertida obrigatoriamente em benefício da população, 
como por exemplo, a melhoria de uma escola, construção de uma ponte, observado, contudo, 
que 50% (cinquenta por cento) dela deve ser investida na área da saúde. 

As Emendas Impositivas são feitas diretamente na Lei Orçamentária Anual - LOA, 
onde, por meio destas, os vereadores podem opinar e decidir para onde serão destinados 
tais recursos. 

Dessa forma os vereadores destinam referida emenda parlamentar ou de 
bancada para determinado projeto em específico, o qual será posteriormente executado pelo 
Executivo Municipal. 

Na destinação das emendas deverá ser observada a legislação aplicada a matéria, 
qual seja a Lei Federal n 2  13.019/14. Veja-se: 

Art. 12  Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
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inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação. 

Para a realização da parceria é obrigatório que a entidade seja "privada sem fins 
lucrativos", bem como não distribua lucros entre seus associados. Esse requisito encontra-
se observado, uma vez que a APMF é uma entidade privada sem fins lucrativos, ou seja, não 
distribui lucros ou dividendos para seus associados. 

Ademais, a Lei n 2  13.0319/2014 traz, nos art. 23 e seguintes, o procedimento 
para se realizar o chamamento público das entidades. Contudo, quando inviável a 
competição entre as organizações, o art. 31 autorizada a contratação direita, por meio de 
inexigibilidade. 

Contudo, no caso especial de recursos decorrentes de emendas parlamentares, o 
art. 29 da supracitada lei dispõe que o termo será celebrado sem chamamento público: 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos 
de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação 
de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em 
que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei. 

A Administração Pública deve analisar e, se for o caso, aprovar a justificativa 
prestada pela entidade, notadamente sob a ótica de que o objeto da presente parceria não 
pode estar incluído em outra vigente. 

Superada tal circunstância e considerando a justificativa constante no termo de 
referência, a Lei Municipal n 2  3.214/2023 e os recursos oriundos de emendas impositivas, 
entende-se que a pactuação poderá ser enquadrada no art. 31, II, da Lei n 2  13.019/2014. 

Não obstante a isso, a inexigibilidade do chamamento não afasta a aplicação dos 
demais dispositivos da Lei n 2  13.019/2014, motivo pelo qual necessário analisar os 
requisitos para a celebração da parceria, conforme determinam os art. 33 e 35 da aludida lei. 
Veja-se: 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade 
civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente: 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social; 
Ill - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 
IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
V - possuir: 
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados 
por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a 
parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos 
Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato especifico de cada ente 
na hipótese de nenhuma organização atingi-los; 
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b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante; 
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas. 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 
fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração 
pública: 

- realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução 
da parceria; 
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são 
compatíveis com o objeto; 
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 
pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso; 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos; 
g) da designação do gestor da parceria; 
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 
i) (Revogada); 
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. 

E, quanto aos demais requisitos legais exigidos pela lei, observa-se que: 

1. Houve a apresentação do Plano de Trabalho pela entidade e demais documentos 
de habilitação; 
2. A entidade possui natureza privada e sem fins lucrativos, conforme previsão 
estatutária; 
3. A entidade foi fundada em 09/03/2017; 
4. A ata de eleição do quadro dirigente atual está encartada no presente 
procedimento; 
S. Foi juntado o comprovante de que a entidade não teve nenhuma conta rejeitada 
ou julgada irregular nos últimos 8 anos; 
6. A entidade comprovou que não está omissa no dever de prestar contas de 
parceria anteriormente celebrada, conforme certidão expedida pelo Secretário 
Municipal de Administração e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
7. A entidade apresentou declaração de que atende a legislação com relação ao 
nepotismo; 
8. A entidade comprovou que não foi punida pelo Executivo Municipal com relação 
a outros procedimentos licitatórios; 
9. A entidade apresentou a relação nominal de seus dirigentes; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

3 	
UMA CIDADE PARA TODOS 



( CíPio  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

10. Com relação ao endereço, o mesmo é público e notório, sendo que a entidade 
está devidamente estabelecida neste município, bem como juntou documentos que 
comprovam seu endereço; 
11. A entidade tem como finalidade o atendimento na área da cultura, sendo esta 
uma finalidade de relevância pública e social; 
12.A entidade apresentou a documentação relativa a capacidade técnica, bem como 
evidencia ter estrutura física e de pessoal para atender a parceria e cumprir as metas 
estabelecidas; 
13.Em caso de dissolução da entidade, seu patrimônio será transferido para outra 
entidade que tenha preferencialmente o mesmo objetivo, nos termos do seu 
estatuto; 
14.A dotação orçamentária está devidamente discriminada, amparada na(s) 
emenda(as) impositiva(a); 
15.Foi realizada a avaliação do Plano de Trabalho pela Comissão Permanente de 
Seleção; 
16.0 objeto da parceria encontra-se devidamente discriminado; 
17.0 Cronograma de execução com previsão das despesas; 
18.Foi emitido parecer técnico pela Secretaria afeta ao objeto. 

Oportuno mencionar, em tempo, que a análise técnica constante no plano de 
trabalho não compete a esta Procuradoria Jurídica. Ademais, ressalta-se que é vedada a 
utilização dos recursos para finalidade diversa ou alheia ao objeto da parceria, bem como 
pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos oriundos da parceria. 

Por fim a prestação de contas da parceria deverá observar as regras contidas nos 
art. 63 e seguintes da Lei n 2  13.019/14. 

Assim sendo, diante do cumprimento de todos os requisitas legais para a 
celebração do termo de fomento, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular 
prosseguimento do feito, com a posterior publicação do extrato da justificativa, nos termos 
do art. 32, § 1, da Lei n 2  13.019/2014. 

Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  09/2023 
EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS 

Ref. Normativa: Lei Federal n2 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 
....................... ,' 	-- ,_ 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.41.99.99 - Demais Entidades do Terceiro Setor 

UG D/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/02 000 2.143 Transferência para o Clube do Vovô - 315 4629 3.3.50.41.99.999 

Emendas Impositivas 

05.002.13.392.0017.2.143 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO: 	113. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

R$ 36.893,78 	 1 Parcela única 

Praça Angelo Mezzomo, /9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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14. ENTIDADE: 15. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida, 

CNPJ sob n 2  27.610.204/0001-09, 12 (doze) meses. 

Rodovia 	BR 373, 	KM 	97, 	Núcleo 	Barro 	Preto, 	Coronel Vivida, 

Estado do Paraná. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA: 

De acordo com os pareceres em anexo ao processo. 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

De acordo, dispensando se o chamamento público. 

DATA: 29.12.2023 OME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO: 19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL: \I 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, 	ispensado o chamamento 

(X) CONCLUÍDO público. ANDERONMANIQUE
~RSON m~QUE

'' 
CANCELADO BARRETO96731109991 ~0 73110m1 

0~ 2023122940314-0300 

DATA: 29.12.2023 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  0912023 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 

formalização de Termo de Fomento com o Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida. 

O inciso II do Art. 31 da Lei Federal n 9  13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal n 9  
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão 
vejamos: 

"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou 

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
especifica, especialmente quando: 

"( 
... . )"ll - a parceria decorrer de transferência para organização da 

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, "( .... )". 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal da Educação, da 
Cultura e Do Desporto e, em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal n 2  
13.019/2014 e LDO 3.172/2022 e LOA 3.202/2022, DEFIRO a formalização do Termo de 

Fomento com o Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob n 9  
27.610.204/0001-09, sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de 

R$ 36.893,78 (trinta e seis mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos). 

Conforme previsto no Art. 32, § 22 da Lei Federal n 2  13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 110999 
ANDERSON MANQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.1 229 14:04:36 0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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Art. 1" - Concede férias aos Servidores Municipais abaixo arrolados: 

Servidores Municipais 	 1 Período 

Gracicicn de Ramos 	 02101/2024 à 01/02/2024 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOS! 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Laira Inaê Ribeiro Marques 

Código Identificador:8F48B80E 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

A 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N°09/2023 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com o Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel Vivida. O 
inciso II do Art. 31 da Lei Federal n° 13.019 de 31/07/2014, alterado 
pela Lei Federal n° 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: "Ar:. 31. 
Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, 
em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas 
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: "(...)"II - a parceria decorrer de 
transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, "( ... .... No caso em comento, considerando a solicitação 
da Secretaria Municipal da Educação, da Cultura e Do Desporto e, em 
conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014 e 
LDO 3.172/2022 e LOA 3.202/2022, DEFIRO a formalização do 
Termo de Fomento com o Clube do Vovô Antigomobilismo Coronel 
Vivida, inscrita no CNPJ sob n° 27.610.204/0001-09, sem a realização 
de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 36.893,78 
(trinta e seis mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e oito 
centavos). Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 29 de dezembro 
de 2023. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 8AB46921 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
CM - CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0212023 TERCEIRO 

TERMO ADITIVO PARA ADEQUAÇÃO DO VALOR PARA 
MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 02/2023 

TERCEIRO TERMO ADITIVO PARA 
ADEQUAÇÃO DO VALOR PARA 

MANUTENÇÃO 	DO 	5 ILÍBRIO -t- 
ECONÔMICO FINANCEIRO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSESIPR, pessoa 
jurídica de direito publico, com sede na Rua João Gabriel de Oliveira, 
62, Centro, Doutor Ulysses/PR, CEP: 83.590-000, inscrita no CNPJ 
sob o no. 73.257.214/0001-11, representada pelo seu Presidente, o Sr. 
LUCAS BRANCO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula 
de identidade RG. n°. 754.064.8 - SSP/PR, inscrito no CPF sob n°. 
677.219.909-04, doravante denominada, CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa BRUNO CARLOS DE MATOS - AUTO 
POSTO MUNDO NOVO, inscrita no CNPJ 34.482.830/001- 
14/PR, com sede na Rua Pedro Gabriel do Nascimento, Bairro Mundo 
Novo, Doutor Ulysses/PR, por seu representante legal BRUNO 
CARLOS DE MATOS, denominada CONTRATADA, resolvem de 
comum acordo, nos termos do artigo 57 da Lei 8666/93 e, 
considerando a justificativa apresentada e expedientes afins, ADITAR 
o Contrato Administrativo 03/2023, oriundo do Processo 
Administrativo - Dispensa de Licitação 02/2023 mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1- Constitui objeto do presente termo a fim de se manter o 
equilíbrio econômico financeiro, o reajuste do valor previamente 
acordado na forma da cláusula quinta do contrato administrativo 
02/2023, passando para R$5.97 (cinco reais e noventa e sete 
centavos) o valor por litro de combustível gasolina, valor este 
correspondente às notas fiscais emitidas a partir de 20.09.2023 nos 
termos legais e contratuais, os quais integram este termo 
independente de transcrição por ser de conhecimento das partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
constantes do Contrato Administrativo 0212023. 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Doutor Ulysses - PR, 27 de dezembro de 2023. 

PEDRO MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Doutor Ulysses 
Contratante 

BRUNO CARLOS DE MATOS 
Representante Legal da Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 

Nome: 
RG: 

Publicado por: 
Isac Kapp 

Código Identificador:D2D3F893 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 

RECURSOS HUMANOS 
ATA 79.2023 

ATA N°  79/2023 
Aos vinte e nove dias do mês de dezembro de dois mil vinte e três 
reuniram-se na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Flor da 
Serra do Sul, Estado do Paraná, às 12h00min (doze horas), estando 
presentes a Senhora LUCI MARIA ZANELLA ROLIM - Prefeita 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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Intensificação dos incêndios 
florestais requer atenção urgente 

Ao comparar 
novembro de 
2022 e 2023, o 
número de focos 
aumentou 72% 

N
os últimos meses, o Brasil 
tem enfrentado um aumen-
to alarmante nos casos de 

incêndios florestais. Em novem-
bro de 2023, o número de focos 
de incêndio foi 72% maior cio que 
no mesmo período do ano ante-
rior. Esse aumento é preocupan-
te, pois representa uma ameaça 
à fauna e à flora, além de causar 
danos ao meio ambiente. 

rk A Chapada Diamantina, na 
ahia, é um dos locais mais afe-

tados. A região abriga uma rica 
biodiversidade, com espécies de 
plantas e animais endêmicas, ou 
seja, que só existem ali. Os in-
cêndios têm causado a morte de 
animais, a destruição de vegeta-
ção e a poluição do ar. 

A prática pode ser iniciada 
por diversos fatores, como negli-
gência humana, queimadas para 
limpeza de pastagens e desma- 

Requisitos: 

tl CNH 

® Ensino Médio 

Qs Conhecimentos de 
pacote Office 

® Boa comunicação 

(, Boa relação com 
atendimento ao público 

tamento. É importante conscien-
tizar a população sobre os ris-
cos e as consequências desses 
incêndios. Além disso, é preciso 
investir em políticas públicas 
para prevenir e combater esses 
incêndios. 

A manutenção da fauna e da 
flora é essencial para o equilíbrio 
do meio ambiente. As florestas 
desempenham um papel funda-
mental na purificação do ar, na 
regulação do clima e na prote-
ção dos recursos hidricos. Os 
incêndios florestais podem cau-
sar danos irreversíveis ao meio 
ambiente, comprometendo a 
qualidade de vida de toda a po-
pulação. 

E preciso agir para resolver 
esse problema. O governo, a 
sociedade civil e as empresas 
devem trabalhar juntos para pre-
venir e combater os incêndios 
florestais. E preciso investir em 
ações de educação ambiental, 
fiscalização e combate a incên-
dios. Somente com um esforço 
conjunto será possível proteger a 
fauna e a flora brasileira. 

A preservação do meio am-
biente é uma responsabilidade 
de todos. É preciso agir. 
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ELITE ROLZON JUNIOR  

03 de janeiro 

1911 * Um terremoto de mag-

nitude 7,7 destrói a cidade de 

Almaty, no Turquestão russo. 

1919 —Na Conferência da Paz 

de Para, o emir Faiçal 1 do Ira-

que assina um acordo com o 

líder sionista Chaim Weizmann 

sobre o desenvolvimento de 

uma pátria judaica na Palesti-

na, 

1920 - Mais de 640 pessoas 

morrem após uni terremoto de 

magnitude 6,4 atingir os esta-

dos mexicanos de Puebla e 

Veracruz,[7] 

1925 - Benito Mussolini anun-

cia que está assumindo pode-

res ditatoriais sobre a Itália, 

1945 - Segunda Guerra Mun-

dial: o almirante Chester W. 

Nimitz é colocado no comando 

de todas as forças navais dos 

Estados Unidos em preparação 

para os ataques planejados 

contra Iwo Jima e Okinawa no 

Japão, 

1958 - Formada a Federação 

das índias Ocidentais. 

1961 - Guerra Fria: após uma 

série de retaliações econômi-

cas entre si, os Estados Unidos 

rompem relações diplomáticas 

com Cuba. 

Destruido por uma explosão 

de vapor o reator nuclear SL-

1, matando três pessoas no 

primeiro e único acidente com 

morte em uma usina nuclear 

americana. 

Um protesto dos trabalhadores 

agrícolas na Baixa de Cassan-

je, Angola portuguesa, trans-

forma-se numa revolta, abrindo 

a Guerra da Independénca de 

Angola, a primeira das Guerras 

Coloniais Portuguesas,191 

1962 - Papa João XXIII exco-

munga Fidel Castro, 

1976 - Entra em vigor o Pacto 

Internacional dos Direitos Eco-

nómicos, Sociais e Culturais. 

1977 - Incorporada a Apple 

Computer (fundada em 1 de 

abril de 1976). 

1980 —Toma posse em Portu-

gal o VI Governo Constitucio-

nal, um governo da coligação 

Aliança Democrática (PPD/ 

PSD, CDS e PPM) chefiado pelo 

primeiro-ministro Francisco Sá 

Carneiro. 

1987 - O voo Varig 797 cai 

perlo da Costa do Marfim, re-

sultando em 50 mortes, 
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